
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 91, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 137/2023
OF 160/2023 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 04 de abril de 2023, que renova a 
concessão outorgada à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para explorar, pelo prazo de quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José do Rio 
Preto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 





DECRETONº /| 465 ,DE 4 DE ABRIL DE 2023 

Renova a concessdo outorgada a Televisdo 

Independente de São José do Rio Preto Ltda. para 

executar, sem direito de exclusividade, servico de 

radiodifusdo de sons e imagens em tecnologia 

digital, no Municipio de São José do Rio Preto, Estado 

de São Paulo. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 

inciso 1V, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto n2 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do Ministério das 

Comunicagdes, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica renovada, de acordo com o disposto no $ 32 do art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicagdes, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro 

de 2021, a concessdo outorgada a Televisdo Independente de São José do Rio Preto Ltda., entidade de 

direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ sob o nº 61.413.092/0001-26, 

conforme o disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de margo de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 

209, de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, servigo de radiodifusdo de sons e imagens em 

tecnologia digital, no Municipio de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessdo renovada sera regida pela Lei n® 4.117, de 1962 - Codigo 

Brasileiro de Telecomunicagdes, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigagdes 

assumidas pela outorgada. 

Art. 22 Este ato somente produzira efeitos legais apds deliberação do Congresso Nacional, 

nos termos do disposto no $ 32 do art. 223 da Constituigdo. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 4 de abril de 2023; 2022 da Independéncia e 1352 da Republica. 





































































































CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35208903444

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/09/1989

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/09/1989

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

61.413.092/0001-26

ENDEREÇO 

RUA GERALDINA VERONICA BATISTA

NÚMERO 

400

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD YOLANDA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

340.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO INCLUSIVE - VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA E LOCAÇÃO DE HORÁRIO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO

ENDEREÇO 

ALAMEDA GUATEMALA

NÚMERO 

82

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CITY BARRETOS

MUNICÍPIO 

BARRETOS

UF 

SP

CEP 

14784-020

CPF 

053.202.108-84

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

170.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS

ENDEREÇO 

AVENIDA 39

NÚMERO 

0170

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

BARRETOS

UF 

SP

CEP 

14780-727

CPF 

045.597.248-65

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

170.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES
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OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

04/10/1994

NÚMERO 

146.841/94-3

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 340.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 045.597.248-65, RG/RNE: 11244395, RESIDENTE À ALAMEDA JAMAICA, 11, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

053.202.108-84, RG/RNE: 9315098, RESIDENTE À ALAMEDA GUATEMALA, 82, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 85.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

026.578.488-34, RG/RNE: 1957164, RESIDENTE À AVENIDA 39, 170, PRIMAVERA, BARRETOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 170.000,00.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GERALDINA VERONICA BATISTA, 400, JD YOLANDA, SAO JOSE DO RIO PRETO -

SP.

INCLUSÃO DE CNPJ 61.413.092/0001-26

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

27/12/1999

NÚMERO 

228.673/99-9

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 045.597.248-65, RG/RNE: 11244395 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA JAMAICA, 11, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.600,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

053.202.108-84, RG/RNE: 9315098 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA GUATEMALA, 82, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.600,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

026.578.488-34, RG/RNE: 1957164 - SP, RESIDENTE À AVENIDA 39, 170, PRIMAVERA, BARRETOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 278.800,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

25/03/2004

NÚMERO 

133.579/04-9

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

07/08/2007

NÚMERO 

279.652/07-0

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 045.597.248-65, RG/RNE: 11.244.395 - SP, RESIDENTE À AVENIDA 39, 0.170, PRIMAVERA, BARRETOS - SP, CEP 14780-

727, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 85.000,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

Página 2 de 4Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA



INF., CPF: 053.202.108-84, RG/RNE: 9.315.098-2 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA GUATEMALA, 82, CITY BARRETOS, BARRETOS -

SP, CEP 14784-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 30.600,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE JOAO MONTEIRO DE BARROS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 026.578.488-34, RG/RNE: 1.957.164 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA JAMAICA, 11, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP,

CEP 14784-022, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 224.400,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

19/02/2010

NÚMERO 

026.729/10-6

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO

INF., CPF: 045.597.248-65, RG/RNE: 11.244.395 - SP, RESIDENTE À AVENIDA 39, 0170, CENTRO, BARRETOS - SP, CEP 14780-727,

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE

$ 85.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

053.202.108-84, RG/RNE: 9.315.098-2 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA GUATEMALA, 82, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, CEP

14784-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 85.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

026.578.488-34, RG/RNE: 1.957.164 - SP, RESIDENTE À ALAMEDA JAMAICA, 11, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, CEP 14784-

022, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 170.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

03/11/2015

NÚMERO 

410.309/15-1

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 045.597.248-65, RESIDENTE À AVENIDA 39, 0170, CENTRO, BARRETOS - SP, CEP 14780-727, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 161.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

053.202.108-84, RESIDENTE À ALAMEDA GUATEMALA, 82, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, CEP 14784-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 161.500,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

026.578.488-34, RESIDENTE À ALAMEDA JAMAICA, 11, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, CEP 14784-022, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 17.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

08/09/2017

NÚMERO 

391.465/17-0

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.,

CPF: 045.597.248-65, RESIDENTE À AVENIDA 39, 0170, CENTRO, BARRETOS - SP, CEP 14780-727, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 170.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

053.202.108-84, RESIDENTE À ALAMEDA GUATEMALA, 82, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, CEP 14784-020, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 170.000,00.
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RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOAO MONTEIRO DE BARROS FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF:

026.578.488-34, RESIDENTE À ALAMEDA JAMAICA, 11, CITY BARRETOS, BARRETOS - SP, CEP 14784-022, NA SITUAÇÃO DE

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 17.000,00.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

21/02/2018

NÚMERO 

047.629/18-6

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905251911, CNPJ 61.413.092/0002-07, SITUADA À: AVENIDA PACAEMBU, 982, PERDIZES, SAO

PAULO - SP, CEP 01234-000. COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 08/02/2018., DATADA DE: 08/02/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FILIAIS

NIRE 

35905251911

CNPJ 

61.413.092/0002-07

ENDEREÇO 

AVENIDA PACAEMBU

NÚMERO 

982

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PERDIZES

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01234-000

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

29/12/2020

NÚMERO 

339.989/20-8

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 18/12/2020.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35208903444

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 12/03/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 148666500, sexta-feira, 12 de março de 2021 às 16:36:12.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35208903444

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/09/1989

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

22/09/1989

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

61.413.092/0001-26

ENDEREÇO 

RUA GERALDINA VERONICA BATISTA

NÚMERO 

400

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JD YOLANDA

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

340.000,00

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO INCLUSIVE - VEICULAÇÃO DE PROPAGANDA E LOCAÇÃO DE HORÁRIO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MONTEIRO DE BARROS NETO

ENDEREÇO 

ALAMEDA GUATEMALA

NÚMERO 

82

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CITY BARRETOS

MUNICÍPIO 

BARRETOS

UF 

SP

CEP 

14784-020

CPF 

053.202.108-84

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

170.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE BARROS

ENDEREÇO 

AVENIDA 39

NÚMERO 

0170

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

BARRETOS

UF 

SP

CEP 

14780-727

CPF 

045.597.248-65

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

170.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES
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OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

02/01/2006

NÚMERO 

006.064/06-1

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO DO ARTIGO 38, ALINEA "I", DA LEI N 4.117, DE

27/08/1962, COM REDACAO DADA PELA LEI N 10.610, DE 20/12/2002.

DATA 

13/12/2006

NÚMERO 

327.534/06-0

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO DO ARTIGO 38, ALINEA "I", DA LEI N 4.117, DE

27/08/1962, COM REDACAO DADA PELA LEI N 10.610, DE 20/12/2002.

DATA 

13/12/2006

NÚMERO 

327.535/06-4

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 28/04/2006. ANALISE E DISCUSSAO E VOTACAO DAS CONTAS DOS

ADMINISTRADORES, BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRATIVOS DE RESULTADOS E DEMAIS DEMONSTRACOES

FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCICIOS FINANCEIROS ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2005, CUJAS COPIAS FORAM

ENTREGAS AOS SOCIOS TRINTA DIAS ANTES; DESTINACAO DOS RESULTADOS APURADOS; OUTROS ASSUNTOS EVENTUAIS

DO INTERESSE SOCIAL.

DATA 

05/07/2007

NÚMERO 

197.419/07-0

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 27/04/2007. DISCUSSAO, VOTACAO E APROVACAO DAS CONTAS DOS

ADMINISTRADORES, DE ACORDO COM O BALANCO PATRIMONIAL E A DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO

ENCERRADO EM 31/12/2006.

DATA 

26/12/2007

NÚMERO 

408.888/07-6

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

23/07/2008

NÚMERO 

176.195/08-7

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 25/04/2008. DELIBERACAO SOBRE A PRESTACAO DE CONTAS DA ADMINISTRACAO

DO PERIODO DE 01/01/2007 A 31/12/2007, APRESENTADA EM FORMA DE BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DO

RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DE LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS.

DATA 

17/12/2008

NÚMERO 

351.202/08-0

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

15/07/2009

NÚMERO 

178.435/09-0

ARQUIVAMENTO DE A.R.C.A., DATADA DE: 24/04/2009. APROVACAO DAS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO

01/01/2008 A 31/12/2008 APRESENTADAS EM FORMA DE BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO

EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS.

DATA 

11/12/2009

NÚMERO 

400.607/09-8

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL NOS TERMOS DO ARTIGO 38, ALINEA I, DA LEI N. 4.117, DE

27/08/1962, COM REDACAO DA LEI N. 10.610, DE 20/12/2002.
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DATA 

21/07/2010

NÚMERO 

202.728/10-9

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 23/04/2010. OS SOCIOS APROVARAM AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO

DE 01/01/2009 A 31/12/2009, APRESENTADAS EM FORMA DE BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO

EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS, POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM

CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE; E DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS

ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, E

QUE A DISTRIBUICAO DE LUCROS AOS SOCIOS, JA AUTORIZADA, FICARA REGISTRADA EM CONTA PROPRIA DO PASSIVO

NAO CIRCULANTE, PODENDO SER PAGA DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

14/12/2010

NÚMERO 

431.365/10-6

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

26/07/2011

NÚMERO 

244.145/11-8

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 25/04/2011. OS SOCIOS APROVARAM AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO

DE 01/01/2010 A 31/12/2010, APRESENTADAS EM FORMA DE BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO

EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS, POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM

CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE; E DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS

ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO,

PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

13/12/2011

NÚMERO 

440.568/11-0

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA 

31/07/2012

NÚMERO 

276.460/12-1

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 20/04/2012. OS SOCIOS APROVARAM AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO

DE 01/01/2011 A 31/12/2011, APRESENTADAS EM FORMA DE BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO

EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS; E DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA

MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER

DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA

SOCIEDADE.

DATA 

12/12/2012

NÚMERO 

525.235/12-7

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I, DO ART IGO 38, DA LEI N 4.117, DE 27/08/1962, COM

REDACAO DADA PELA LEI N 10.610, DE 20/12/2002.

DATA 

11/07/2013

NÚMERO 

203.309/13-3

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 19/04/2013. OS SOCIOS APROVARAM AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO

DE 01/01/2012 A 31/12/2012, APRESENTADAS EM FORMA DE BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO

EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS; E DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA

MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER

DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA

SOCIEDADE.

DATA NÚMERO 
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23/12/2013 429.391/13-4

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA "I" DO ARTIGO 38 DA LEI N 4.117, DE 27/08/1962, COM

REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002.

DATA 

11/06/2014

NÚMERO 

210.481/14-6

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 17/04/2014. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2013 A 31/12/2013, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS

QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

23/12/2014

NÚMERO 

461.927/14-7

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ARTI GO 38 DA LEI N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO

DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002.

DATA 

27/08/2015

NÚMERO 

367.393/15-3

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 10/04/2015. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2014 A 31/12/2014, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS

QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

22/12/2015

NÚMERO 

490.763/15-7

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO

CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA I DO ARTI GO 38 DA LEI N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO

DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002.

DATA 

04/08/2016

NÚMERO 

280.766/16-6

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 15/04/2016. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2015 A 31/12/2015, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS

QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

30/12/2016

NÚMERO 

515.707/16-8

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 06/12/2016.

DATA NÚMERO 
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24/05/2017 208.311/17-8

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 10/04/2017. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2016 A 31/12/2016, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS

QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

21/12/2017

NÚMERO 

540.659/17-4

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 08/12/2017.

DATA 

09/05/2018

NÚMERO 

173.166/18-0

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 29/03/2018. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2017 A 31/12/2017, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS

QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

20/12/2018

NÚMERO 

554.535/18-0

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 06/12/2018.

DATA 

18/04/2019

NÚMERO 

196.343/19-7

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 10/04/2019. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2018 A 31/12/2018, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS

QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

19/12/2019

NÚMERO 

408.445/19-1

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 05/12/2019.

DATA 

21/05/2020

NÚMERO 

169.821/20-1

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 23/04/2020. OS SOCIOS APROVARAM, POR UNANIMIDADE E SEM RESERVAS OU

RESSALVAS, AS CONTAS DA ADMINISTRACAO DO PERIODO DE 01/01/2019 A 31/12/2019, APRESENTADAS EM FORMA DE

BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO DE RESULTADO DO EXERCICIO, E DEMONSTRACAO DOS LUCROS ACUMULADOS,

POR CONSIDERAR QUE OS MESMOS REFLETEM CORRETAMENTE A SITUACAO PATRIMONIAL E FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

TAMBEM DECIDIRAM QUE O SALDO DE LUCROS ACUMULADOS SERA MANTIDO EM CONTA PROPRIA NO PATRIMONIO

LIQUIDO ATE QUE LHE SEJA DADO OUTRO DESTINO, PODENDO SER DISTRIBUIDO AOS SOCIOS, NA PROPORCAO DE SUAS
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QUOTAS, DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SOCIEDADE.

DATA 

29/12/2020

NÚMERO 

339.989/20-8

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 18/12/2020.

FILIAIS

NIRE 

35905251911

CNPJ 

61.413.092/0002-07

ENDEREÇO 

AVENIDA PACAEMBU

NÚMERO 

982

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PERDIZES

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01234-000

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

29/12/2020

NÚMERO 

339.989/20-8

DECLARACAO COM A COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALINEA �I� DO ARTIGO 38 DA LEI

N 4.117, DE 27/08/1962, COM REDACAO DADA PELO ARTIGO 7 DA LEI N 10.610, DE 20/12/2002., DATADA DE: 18/12/2020.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35208903444

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 16/04/2021

Certidão Específica. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 150458867, sexta-feira, 16 de abril de 2021 às 14:54:31.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

CNPJ: 61.413.092/0001-26

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:01:41 do dia 16/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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N̂>>>>>̂_̀ =̂̂â ^̂=h_ [�&���� b� =N<>Q<=̂ >̂ =Q<>Q<=̂ >̂ V"���W� c"�d
�&�
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Correspondência Eletrônica - 9934314

Data de Envio:
  30/05/2022 15:54:50

De:
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto:
  Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração.

Mensagem:
  Processo nº: 53115.010882/2021-23

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur),
remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TELEVISAO INDEPENDENTE
DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº: 61.413.092/0001-26, executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José do Rio
Preto/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que
indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração.

cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Ter, 31/05/2022 10:41

Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº: 61.413.092/0001-26,
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José do Rio Preto/SP, que
tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de
descumprimento do contrato de concessão. 

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 30 de maio de 2022 15:54

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Consulta à CGFM quanto à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração.
 
Processo nº: 53115.010882/2021-23


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à  TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ nº:
61.413.092/0001-26, executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São
José do Rio Preto/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

CNPJ: 61.413.092/0001-26

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 11:21:42 do dia 31/05/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/06/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7301/2022/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53115.010882/2021-23

INTERESSADA: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto/SP, referente
ao seguinte período: 19/12/2021 a 19/12/2036.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963​ e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro
de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle
comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a
apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente),  atualizada, em que conste o atual quadro societário
e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da apresentação de: (i)
certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a nacionalidade.
 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020,
alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05  de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos
processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução do serviço outorgado, nos
seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após
o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão
da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da entidade para a execução do serviço na localidade de São José do
Rio Preto/SP, encontra-se com o status TV-C4, estando, portanto, licenciada. Porém, sua licença está vencida. Assim sendo, ressalta-se ser imprescindível
a regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 
 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 03/06/2022, às 13:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituta,
em 03/06/2022, às 14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9934068 e o código
CRC E9CB3A11.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SEI nº 9934068

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9934068&crc=E9CB3A11
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12834/2022/MCOM

Brasília, 30 de maio de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA (CNPJ Nº 61.413.092/0001-26)
Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, nº 400, Jardim Yolanda 
15061 620      São José do Rio Preto/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.010882/2021-23.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7301/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial substituta,
em 03/06/2022, às 14:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9934078 e o código
CRC 7D5F9AF7.

Anexos:

Nota Técnica n.º 7301/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9934068).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12834/2022/MCOM -  Processo nº 53115.010882/2021-23 - Nº SEI: 9934078

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9934078&crc=7D5F9AF7
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Correspondência Eletrônica - 9954675

Data de Envio:
  03/06/2022 14:20:29

De:
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    monteiro.neto@redevida.com.br
    ptukiama@gmail.com
    fabio.fonseca@redevida.com.br
    engenharia@redevida.com.br
    tatiana.correia@redevida.com.br

Assunto:
  Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.010882/2021-23

INTERESSADA: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9934078.html
    Nota_Tecnica_9934068.html



 
 

REDEVIDA DE TELEVISÃO 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. - CNPJ: 61.413.092/0001-26 

Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
São José do Rio Preto – SP – cep: 15601-620 – (17) 3355-8432 

Comercial: Avenida Pacaembu, 982 – São Paulo/SP – cep: 01234-000 – (11) 2202-8700 

 

São José do Rio Preto, 10 de agosto de 2022. 

 

 

Ao Ministério das Comunicações - MCOM 

Secretaria de Radiodifusão – SERAD 

 

À Senhora, 

Kenia da Silva Vieira 

Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão 

Comercial substituta 

 

Referência 

Processo n° 53115.010882/2021-23 

Ofício n° 12834/2022/MCOM 

Nota Técnica n° 7301/2022/SEI-MCOM  

 

 

 A Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda 

(REDEVIDA DE TELEVISÃO), executante do serviço de 

Radiodifusão de Sons e Imagens-Digital, na localidade de São 

José do Rio Preto/SP, canal 32, em caráter primário, vem por 

meio do representante legal, apresentar a resposta ao Ofício 

supracitado e reiterar o interesse na RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

referente ao seguinte período: 19/12/2021 a 19/12/2036. 

 

Sendo para momento, aproveitamos para apresentar-lhes nossos 

votos de estima e consideração. 

   

Esperamos deferimento do pedido. 

 

   

_____________________________ 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS NETO 

CPF:053.202.108-84  

Diretor-Geral 



 
 

REDEVIDA DE TELEVISÃO 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. - CNPJ: 61.413.092/0001-26 

Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo, 400 
São José do Rio Preto – SP – cep: 15601-620 – (17) 3355-8432 

Comercial: Avenida Pacaembu, 982 – São Paulo/SP – cep: 01234-000 – (11) 2202-8700 

 

 

São José do Rio Preto, 10 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Õ E S 

 

 

 

A TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, 

declara para os devidos fins, que:  

 

 

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para 

executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e 

votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de 

empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de 

telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 

12.485, de 2011. 

 

 

 

 

_____________________________ 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS NETO 

CPF:053.202.108-84  

Diretor-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

CNPJ
 61413092000126

Nº DA ESTAÇÃO
691293759

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
20° 48' 12.00" S

LONGITUDE
49° 20' 50.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA GERALDINA V B CAMARGO, nº 400.

DISTRITO

BAIRRO
JARDIM YOLANDA

MUNICÍPIO
São José do Rio Preto

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 19/12/2036
LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São José do Rio Preto UF: SP
LOCALIDADE:

FREQUENCIA: 581 MHz CANAL: 32
CLASSE: E COTA BASE DA TORRE: 532.00
INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYB886
NOME FANTASIA: REDEVIDA DE TELEVISAO NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São José do Rio Preto
ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GERALDINA V B CAMARGO BAIRRO: JARDIM YOLANDA

MUNICÍPIO: São José do Rio Preto UF: SP
NUMERO: 400 COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal
TIPO: Omnidirecional
TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Rohde & Schwarz GmnH & Co. KG MODELO: NV8306x

CÓDIGO: 030461102545 POTÊNCIA: 1.000 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RTDU1000T

CÓDIGO: 001700901806 POTÊNCIA: 1 kW
TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW
ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL IND. COM. DE ANTENAS LTDA MODELO: IS432L

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 7.55 dBd
DESCRIÇÃO: ANTENA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 315 graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 97 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd
DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - BRASIL- KMP CABOS

ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA
MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab834f6e4

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

Nome Fantasia: REDEVIDA DE TELEVISAO

Telefone: (17) 33558432 E-mail: engenharia@redevida.com.br

CNPJ: 61.413.092/0001-26 Número do Fistel: 50405821026

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 19/12/1991 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 19/12/2036

Observações: ATO Nº 4.918, DE 25/08/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 28/08/2008;Ato n.º 3088, de 14/03/2014, publicado no DOU, de 17/03/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Geraldina Verônica Batista de Camargo Complemento:

Bairro: Jardim Yolanda Numero: 400

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15061620

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA GERALDINA V B CAMARGO Complemento:

Bairro: JARDIM YOLANDA Numero: 400

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA GERALDINA V B CAMARGO Complemento:

Bairro: JARDIM YOLANDA Numero: 400

Município: São José do Rio Preto UF: SP CEP: 15000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São José do Rio Preto UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 32 Frequência: 581 MHz Classe: E ERP Máxima: 2.73kW

HCI: 97 m Pareamento: 32797 Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 691293759 Número Indicativo: ZYB886

Data Último Licenciamento: 14/04/2009 Número da Licença: 000001/2009-SP

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 48' 12.00" S Longitude: 49° 20' 50.00" W Cota da base: 532.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 030461102545 Modelo: NV8306x

Fabricante: Rohde & Schwarz GmnH & Co. KG Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 1 5/8 Fabricante: RFS - BRASIL- KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 110.00 m Atenuação: 2.90 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: IS432L Fabricante: IDEAL IND. COM. DE ANTENAS LTDA

Ganho: 7.55 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 315 º Polarização: Horizontal HCI: 97 m ERP Máxima: 2.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.63 5º: 0.73 10º: 0.83 15º: 0.93 20º: 1.03 25º: 1.12 30º: 1.2 35º: 1.28 40º: 1.36 45º: 1.44 50º: 1.51 55º: 1.57

60º: 1.62 65º: 1.66 70º: 1.68 75º: 1.7 80º: 1.71 85º: 1.71 90º: 1.71 95º: 1.7 100º: 1.69 105º: 1.67 110º: 1.65 115º: 1.63

120º: 1.62 125º: 1.61 130º: 1.61 135º: 1.61 140º: 1.61 145º: 1.61 150º: 1.62 155º: 1.63 160º: 1.65 165º: 1.67 170º: 1.69 175º: 1.7

180º: 1.71 185º: 1.71 190º: 1.71 195º: 1.7 200º: 1.68 205º: 1.66 210º: 1.62 215º: 1.57 220º: 1.51 225º: 1.44 230º: 1.36 235º: 1.28

240º: 1.2 245º: 1.13 250º: 1.06 255º: 0.98 260º: 0.9 265º: 0.82 270º: 0.73 275º: 0.61 280º: 0.48 285º: 0.34 290º: 0.2 295º: 0.08

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0.07 340º: 0.17 345º: 0.28 350º: 0.4 355º: 0.52

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 001700901806 Modelo: RTDU1000T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 1 kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 2.73 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000096491989 000 Extrato do Ato MC 19/12/1991 19/12/1991 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 99 Portaria MC 16/03/2009 18/03/2009 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000096491989 99156 Decreto MC 12/03/1990 13/03/1990 Outorga Jurídico

290000096491989 209 Decreto Legislativo CN 24/10/1991 25/10/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 128 Portaria DMC 27/06/1995 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 6 Portaria DMC 08/01/1996 Mudança de Local Técnico

9999 29 Portaria MC 18/02/2009 20/02/2009 Consignação de TVD Jurídico

9999 1317 Ato CMPRL 17/03/2009 18/03/2009 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 108 Despacho SSCE 06/04/2009 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 50 Despacho MC 18/02/2010 Advertência Jurídico

530000700482006

45

00 Decreto PR 17/12/2014 18/12/2014 Renovação

53500.093190/202

1-69

13100 Ato ORLE 30/12/2021 31/01/2022 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

CNPJ
61413092000126

Nº DA ESTAÇÃO
691293759

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
20° 48' 12.00" S

LONGITUDE
49° 20' 50.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA GERALDINA V B CAMARGO, nº 400.

DISTRITO

BAIRRO
JARDIM YOLANDA

MUNICÍPIO
São José do Rio Preto

UF
SP

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 19/12/2036

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: São José do Rio Preto UF: SP

LOCALIDADE:

FREQUENCIA: 581 MHz CANAL: 32

CLASSE: E COTA BASE DA TORRE: 532.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYB886

NOME FANTASIA: REDEVIDA DE TELEVISAO NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: São José do Rio Preto

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA GERALDINA V B CAMARGO BAIRRO: JARDIM YOLANDA

MUNICÍPIO: São José do Rio Preto UF: SP

NUMERO: 400 COMPLEMENTO:

ESTUDIO AUXILIAR

ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:

NUMERO: COMPLEMENTO:
CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Rohde & Schwarz GmnH & Co. KG MODELO: NV8306x

CÓDIGO: 030461102545 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR

FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RTDU1000T

CÓDIGO: 001700901806 POTÊNCIA: 1 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL

FABRICANTE: IDEAL IND. COM. DE ANTENAS LTDA MODELO: IS432L

POLARIZAÇÃO: Horizontal GANHO: 7.55 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 315 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 97 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR

FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL

FABRICANTE: RFS - BRASIL- KMP CABOS

ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

MODELO: CF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR

FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 08/11/2022 15:58:20

APLICAÇÃO Emitido Em
14/04/2009

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjM2YTk4YmJlY2QwNA==



S
p

e
c
tr

u
m

 C
e

n
te

r 
In

c
.

Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

61413092000126 (Todos) São José do Rio Preto

Ver Estações TV-C4 (Canal Licenciado) 61413092000126 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 50405821026 P Comercial GTVD 247 SP São José do Rio Preto 32 581 E 20° 48' 12.00" S 49° 20' 50.00" W 43.21 97 2 2022-11-08 15:58:20 57dbab834f6e4 20S480100; 49W205000 - Coordenadas do Sítio. 20S4801;49W2050. FUNCIONAMENTO PERMITIDO NO CANAL 24 ATÉ APROVAÇÃO PELO MC DAS NOVAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO.

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 61.413.092/0001-26

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO MONTEIRO DE BARROS
NETO

053.202.108-84

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 1700 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 1700 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José do Rio
Preto

LUCAS SANDOVAL MONTEIRO
DE BARROS

345.136.238-45

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE
BARROS

045.597.248-65

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 305 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 305 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

MARCELO SANDOVAL
MONTEIRO DE BARROS

380.059.428-50

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

MARIANA MONTEIRO DE
BARROS BENESI

324.960.418-61

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:05:30
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 053.202.108-84

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO MONTEIRO DE BARROS
NETO

053.202.108-84

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 1700 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 1700 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:05:49

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 08/11/2022 15:05



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 345.136.238-45

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUCAS SANDOVAL MONTEIRO
DE BARROS

345.136.238-45

RADIO BARRETOS LTDA 44.771.137/0001-15
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Barretos

RADIO BARRETOS LTDA 44.771.137/0001-15
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Colina

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

RADIO BARRETOS LTDA 44.771.137/0001-15 Sócio 356400 0,00% 0,00% FM -- SP Barretos

RADIO BARRETOS LTDA 44.771.137/0001-15 Sócio 356400 0,00% 0,00% FM -- SP Colina

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:06:05

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 045.597.248-65

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE
BARROS

045.597.248-65

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE
DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- TV -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE
DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- GTVD -- SP

São José do Rio
Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE
DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 305 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE
DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 305 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:06:39

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 08/11/2022 15:06



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 380.059.428-50

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO SANDOVAL
MONTEIRO DE BARROS

380.059.428-50

SISTEMA BARRETENSE DE
COMUNICACAO E CULTURA LTDA

55.014.666/0001-90
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP Barretos

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO
JOSE DO RIO PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

SISTEMA BARRETENSE DE
COMUNICACAO E CULTURA LTDA

55.014.666/0001-90 Sócio 73600 0,00% 0,00% FM -- SP Barretos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:07:16

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 08/11/2022 15:07



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 324.960.418-61

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIANA MONTEIRO DE
BARROS BENESI

324.960.418-61

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO
PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% GTVD -- SP
São José do Rio

Preto

TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO
PRETO LTDA

61.413.092/0001-26 Sócio 465 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do Rio

Preto

SISTEMA BARRETENSE DE COMUNICACAO E
CULTURA LTDA

55.014.666/0001-90 Sócio 6400 0,00% 0,00% FM -- SP Barretos

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:07:35

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp

1 of 1 08/11/2022 15:07



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 61.413.092/0001-26

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:09:05

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 08/11/2022          Hora: 15:09:41

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61] http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA

CNPJ: 61.413.092/0001-26

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:10:09 do dia 08/11/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/12/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 of 2 08/11/2022 15:10



Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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[̀\]a[̂a9�\[a�xasr[\�̂x�t̀ âxas[\r�|�̂ à��
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.010882/2021-23
Entidade: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA
CNPJ nº: 61.413.092/0001-26
FISTEL nº: 50405821026
Localidade: São José do Rio Preto/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  26/04/2021
 

Período: 19/12/2021 a 19/12/2036

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de renovação de
outorga, disponibilizado pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da Entidade, acompanhado das
declarações de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para
executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10300888,
Pág. 2, "a"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 1, "a"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 2, "b"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 2, "c"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 2, "e"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 2, "f"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
foi condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q”, da Lei Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 2, "g"

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
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h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130663,
Pág. 2, "d"

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total
e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum, por prestadora
de serviço de telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10300888,
Pág. 2, "b"

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10512183,
Págs. 7-15

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967  

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10300888,
Pág. 3-5

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7130695
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9937580,
Pág. 4

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
9937580​,
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
9937580​,
Pág. 2
M 
7130704,
7130706

7. Prova de regularidade do recolhimento dos recursos
do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –
Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10512183,
Pág. 16

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
9937580​,
Pág. 3 - Art. 113, inciso VIII do

Decreto nº 52.795, de
1963.

 
FGTS
9937580​,
Pág. 6

9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9937580​,
Pág. 1

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão
de reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v)
carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos
para comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10300888,
 
JOÃO MONTEIRO
DE BARROS NETO
Pág. 7
 
LUIZ ANTÔNIO
MONTEIRO DE
BARROS
Pág. 8
 
MARIANA
MONTEIRO DE
BARROS BENESI
Pág. 9
 
LUCAS
SANDOVAL
MONTEIRO DE
BARROS
Pág. 11
 
MARCELO
SANDOVAL
MONTEIRO DE
BARROS
Pág. 10
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.  
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11. Estação licenciada para a execução do serviço
objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10512183,
Pág. 4*

- Art. 29, §§ 7º ao 10, da
Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

*Válida até 19/12/2036

12. Serviço executado em faixa de fronteira? () Sim
(X) Não n/a - Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de 2022.  

13. Consulta à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento - CGFM, quanto à existência de pena
de cassação ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 9937203
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e
da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital social total e
votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
 

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 09/11/2022, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9913912 e o código
CRC 9FCC114D.

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SEI nº 9913912

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9913912&crc=9FCC114D
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.010882/2021-23
INTERESSADA: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Televisão Independente de São João do Rio Preto
Ltda, inscrita no CNPJ nº 61.413.092/0001-26, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital,
na localidade de São José do Rio Preto/SP, vinculado ao FISTEL nº 50405821026, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de
2036. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº  7301/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício nº  12834/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 9934068 e SEI 9934078).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem
o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº 53115.022330/2022-49).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser renovado  pelo Poder Público, por períodos
sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente
da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do
art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada
pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art.  112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das
Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado
da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para
fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de renovação, como forma de evitar
eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.
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7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, conforme Decreto nº  99.156, de 12 de março de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da
União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a
União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública
se  refere  ao decênio de 2006-2021. De acordo com o Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de
dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5).

 

9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a entidade apresentou perante o Ministério
das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 7130663).  Portanto, o pedido de renovação
de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no  prazo legal vigente, previsto no  art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão
ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI,
do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o  seu  atual  quadro  societário e diretivo
coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 9913912).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15).

 

14. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a  entidade explora apenas o serviço de
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, os sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros não compõem o quadro societário de outra pessoa
jurídica executante  do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros
Benesi figuram no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço radiodifusão sonora  em
frequência modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no
curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10512183 - Págs. 1-3).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização,  Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação  (SEI
9937203).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o
serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão,  estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
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18. Salienta-se que, a  partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a
apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após
o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade deverá informar as características técnicas
constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além
disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido
documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 -
Págs. 4-5).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP,  nos termos do art. 6º  da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao  Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à  adoção das
seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de
renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga, remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à  Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e
atualização dos respectivos sistemas. 

 

24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida notificação deste Ministério das Comunicações acerca
da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 09/11/2022, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/11/2022, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em 09/11/2022, às 16:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
10/11/2022, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10512662 e o
código CRC 5F852037.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº _________, invocando as razões presente na Nota Técnica nº 17.026/2022/SEI-
MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de
19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA (CNPJ nº 61.413.092/0001-26), por
meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado
em 25 de outubro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio
Preto, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o respectivo processo para
apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do
Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por
quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA, entidade de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de
março de 1990, publicado em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº  209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado
de São Paulo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10512662&crc=5F852037
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Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SEI nº 10512662
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 27458/2022/MCOM

Brasília, 11 de novembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM (10512662)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM (10512662)​, para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 11/11/2022, às 10:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10519059 e o
código CRC 15C4BE69.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27458/2022/MCOM -  Processo nº 53115.010882/2021-23 - Nº SEI: 10519059

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10519059&crc=15C4BE69


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.010882/2021-23
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO LTDA.
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.
VIABILIDADE

 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de
Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-
MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo Ministério das
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO

JOSÉ DO RIO PRETO LTDA . encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD para análise e manifestação dessa
Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de
dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da SERAD,

eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos:
 
“7.                No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a outorga do

serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de
1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI
10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial
da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4).

8.                 Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o Decreto s/nº, de 17 de dezembro de
2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze)

anos, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de
2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5).

 
 9.                 Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a entidade

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 7130663).  Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro de 2020 a
19 de dezembro de 2021.” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade solicitou

renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de Radiodifusão por meio da mencionada NOTA TÉCNICA,



em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão
assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts.
112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963"  (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica
para ciência e análise da sua regularidade jurídico-formal.

.
 
4.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1.     Considerações iniciais
 
5.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
6.                     Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2.     Legislação aplicável
 
9.                     Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da

Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações ,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". (destacamos)

 
13.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades



educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.                   No mesmo   Código   Brasileiro   de   Telecomunicações,   o   legislador   ordinário   assinalou,  

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados

por períodos sucessivos e iguais". (destacamos)
 
17.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
18.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
20.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
21                    Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento do

pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ., no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de
dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775).

 
22.                   De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata os autos foi

conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990 , e do Decreto Legislativo nº
209 de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 de março de 1990  e do dia 25 de outubro de 1991  (SEI nº 10512501 - Págs. 8
e 10), sendo o extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do dia 19 de dezembro de
1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 1-4).

 
23.                   O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 (quinze) anos, ou

seja, 2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014 , no DOU do dia
18 de dezembro de 2014, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 121 de 2017, publicado no DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 - Pág. 5).

 
24.                   Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da outorga de que

trata os autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 5.785/72, constitui obrigação da entidade interessada
promover a apresentação do respectivo requerimento no decorrer dos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga
anteriormente concedido.

 
25.                   Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade apresentado

manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se cogita, por novo período de 15 anos, em 26 de abril
de 2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no prazo legal vigente , previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de
dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.

 
26.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes.

A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 9913912).

 
27.                   Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época e, também,

com os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora realizada, nos restringimos a verificar o cumprimento
das regras atuais, considerando que são elas que determinam a possibilidade de manutenção da outorga.

 



28.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Veja-se:

 
“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a)    a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b)    nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c)    nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d)    a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e)    a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

f)     a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)

g)    nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art.
1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 
29.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
“10.                A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com

a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI
9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
11.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963..

 
12.       Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das
Comunicações (SEI 9913912).

(...)

16.       A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a
inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912).

 
17.       Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz

da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em



conformidade com toda a documentação necessária à renovação.”
 
30.                   Com efeito, constam dos autos:
 
- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos constitutivos da pessoa

jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5);
- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( SEI

nº 7130695);
- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4);
- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI nsº

9937580 – F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M);
- prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS (SEI nº 9937580 – pág. 03 ) e ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6 );
- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183– pág. 16); e,
-  prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 9937580– pág. 1).
 
31.                   Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução

processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam
perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas.

 
32.       Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei

4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a mesma NOTA TÉCNICA Nº
17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775):

 
“18.                 Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº

52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

(...)

19.       Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação,

 
20.       Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De

acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de abril de 2009, com validade até
19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 - Págs. 4-5).”

 
33.                   Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a

Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir:

 
“15.     Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação

em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203).”

 
34.                   Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos:
 
“13.     A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 8 de
novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15).

 
 14.                 Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a

entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e
Luiz Antônio Monteiro de Barros não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. Por sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi figuram no
quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço
radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP.”

 
35.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule
a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
36.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 



37.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando
da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação

do contratado de manter, durante toda a execução do c, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
38.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e adoção das providências a seu encargo.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 25 de novembro de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.010882/2021-23​
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD​
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima,
advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à
entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036.​

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº
9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM, manifestou-se
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do
Rio Preto Ltda​​, concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda​​​.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de
2036.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga  anteriormente concedida
à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de novembro de 2022.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af
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acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1049567282 e chave de acesso a7dcb9af no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.010882/2021-23

INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER

n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 01 de dezembro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 06 de dezembro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.010882/2021-23, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
17.026/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial
que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO
PRETO LTDA (CNPJ nº 61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13 de março de 1990, aprovado pelo
Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da República, encaminho o respectivo processo para
apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ESTELLA DANTAS
Ministra de Estado das Comunicações Substituta

 

MINUTA DE DECRETO
DECRETO DE DE DE 2022

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por
quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA, entidade de
direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de
março de 1990, publicado em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis
subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Estella Dantas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Estella Dantas Antonichelli, Ministra de Estado das Comunicações substituta, em 30/12/2022, às
16:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10552356 e o
código CRC 6E870782.

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SEI nº 10552356

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10552356&crc=6E870782
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 28497/2022/MCOM

Brasília, 13 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos TV Outorga (10552356)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM  (10512662),  encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos TV Outorga (10552356), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em 13/12/2022, às 20:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10560259 e o
código CRC 075E141B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28497/2022/MCOM -  Processo nº 53115.010882/2021-23 - Nº SEI: 10560259

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10560259&crc=075E141B
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 29439/2022/MCOM

Brasília, 30 de dezembro de 2022

 

Á Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação TVE (10552356)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta na Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM (10512662) e Parecer Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10546192), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação TVE (10552356), para conhecimento e e providência
subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 30/12/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10603866 e o
código CRC 531F708C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29439/2022/MCOM -  Processo nº 53115.010882/2021-23 - Nº SEI: 10603866

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10603866&crc=531F708C


 

EM nº 00445/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.010882/2021-23, 
invocando as razões presente na Nota Técnica nº 17.026/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão 
outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA (CNPJ nº 
61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13 de 
março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 
1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli  



 
 

  

DECRETO DE               DE                               DE 2022. 

Renova a concessão outorgada Televisão 
Independente de São João do Rio Preto Ltda, 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, no município de São José do 
Rio Preto, estado de São Paulo. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do 
Ministério das Comunicações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, 
a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA, 
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado 
em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de 
outubro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Brasília, de de 2022; 200º da Independência e 132º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli  



 
  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 
PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS. VIABILIDADE 
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas 
as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 
III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI- MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito. 
IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução. 
V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo 
Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão 
e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da 
República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga 
que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município 
de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de 
dezembro de 2036. 



 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da SERAD, 
eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos: 
 
“7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a 
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março 
de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da 
União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 8 e 10). O 
extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4). 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o 
Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de 
dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 19 de 
dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
121 de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - 
Pág. 5). 
 
9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 7130663). Portanto, o pedido de 
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização 
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de 
dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.” (sublinhamos) 
 
3. No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade solicitou 
renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de Radiodifusão por meio da 
mencionada NOTA TÉCNICA, 
em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na 
localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a 
esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua regularidade jurídico-formal. 
. 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 
II - ANÁLISE JURÍDICA 
 
II.1. Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias 
caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados. 
 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 



processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença 
das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias 
Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são 
submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, 
porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, 
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos 
autos. 
 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
 
II.2. Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , estipulando, em seu art. 33, que "Os 
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão". (destacamos) 
 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 



pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas 
à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação 
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais e regulamentares, bem como das finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 
interesse público em sua existência". 
 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, 
assim dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 
13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais". (destacamos) 
 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação 
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo 
da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão 
sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra 
encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 
externada pela área técnica. 
 
II.3 Do Pedido de Renovação 



 
21 Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento 
do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., no Município de Cachoeiro de São 
José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775). 
 
22. De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata os autos 
foi conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 
1990 , e do Decreto Legislativo nº 209 de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 de março de 
1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 8 e 10), sendo o extrato do contrato 
de concessão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do dia 19 de dezembro de 
1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 1-4). 
 
23. O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 (quinze) anos, 
ou seja, 2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do Decreto s/nº, de 17 de 
dezembro de 2014 , no DOU do dia 18 de dezembro de 2014, a partir de 19 de dezembro de 2006 
(SEI nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 2017, 
publicado no DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 - Pág. 5 ). 
 
24. Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da outorga de 
que trata os autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 5.785/72, constitui 
obrigação da entidade interessada promover a apresentação do respectivo requerimento no decorrer 
dos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga anteriormente concedido. 
 
25. Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade apresentado 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se cogita, por novo 
período de 15 anos, em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no prazo legal vigente, 
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 
2021. 
 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9913912). 
 
27. Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época e, 
também, com os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora realizada, nos 
restringimos a verificar o cumprimento das regras atuais, considerando que são elas que determinam 
a possibilidade de manutenção da outorga. 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro 
de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Veja-
se: 
 
“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 



que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 
2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a 
“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)” 
 
29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma: 
 
“10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista 
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas 
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua 
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. 
Veja: 



 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963.. 
 
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando 
que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério 
das Comunicações (SEI 9913912). 
(...) 
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912). 
 
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a 
continuação do serviço de radiodifusão, estando em 
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.” 
 
30. Com efeito, constam dos autos: 
 
- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5); 
- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ( SEI 
nº 7130695); 
 
- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4); 
- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica 
( SEI nsº 
9937580 – F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M); 
- prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS (SEI nº 9937580 – pág. 03 ) e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6 ); 
- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183– pág. 16); e, 
- prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 9937580– 
pág. 1). 
 
31. Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução 
processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram 
apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo 
deverão ser renovadas. 
 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 



da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a 
mesma NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775): 
 
“18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação 
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a 
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
(...) 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação, 
 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 - Págs. 
4-5).” 
 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na 
conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos 
aludidos, ao aduzir: 
 
“15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 
10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e 
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de 
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203).” 
 
34. Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos no art. 
12 do 
Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 
 
“13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15). 
 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como 
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os 
sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros não 
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por 
sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi 
figuram no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na localidade de Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de 
Barros figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço radiodifusão sonora em 
frequência modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP.” 
 



35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se 
identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de 
Radiodifusão. 
 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos 
legais pretendidos. 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 
 
III - CONCLUSÃO 
 
38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e adoção das 
providências a seu encargo. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 25 de novembro de 2022. 
 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de 
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DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União. 
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que 
observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do 
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto Ltda, concedida à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda. 
 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto 
Ltda. 
 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 30 de novembro de 2022. 
 
assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 
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DESPACHO n. 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
DAVI PEREIRA ALVES 
Procurador Federal Consultor Jurídico Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33774/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53115.010882/2021-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/12/2022, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10604122 e o
código CRC D0B71494.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33774/2022/MCOM -  Processo nº 53115.010882/2021-23 - Nº SEI: 10604122

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00445/2022 MCOM 
  

Brasília, 30 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.010882/2021-23, 
invocando as razões presente na Nota Técnica nº 17.026/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão 
outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA (CNPJ nº 
61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13 de 
março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 
1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 



 
 

  

DECRETO DE               DE                               DE 2022. 

Renova a concessão outorgada Televisão 
Independente de São João do Rio Preto Ltda, 
para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens em 
tecnologia digital, no município de São José do 
Rio Preto, estado de São Paulo. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do 
Ministério das Comunicações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, 
a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA, 
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado 
em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de 
outubro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 



Brasília, de de 2022; 200º da Independência e 132º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 



 
  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 
PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS. VIABILIDADE 
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas 
as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 
III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI- MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito. 
IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução. 
V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo 
Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão 
e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da 
República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga 
que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município 
de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de 
dezembro de 2036. 



 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da SERAD, 
eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos: 
 
“7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a 
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março 
de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da 
União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 8 e 10). O 
extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4). 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o 
Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de 
dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 19 de 
dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
121 de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - 
Pág. 5). 
 
9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a 
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 7130663). Portanto, o pedido de 
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização 
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de 
dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.” (sublinhamos) 
 
3. No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade solicitou 
renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de Radiodifusão por meio da 
mencionada NOTA TÉCNICA, 
em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na 
localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a 
esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua regularidade jurídico-formal. 
. 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 
II - ANÁLISE JURÍDICA 
 
II.1. Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias 
caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados. 
 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 



processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença 
das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias 
Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são 
submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, 
porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, 
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos 
autos. 
 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
 
II.2. Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , estipulando, em seu art. 33, que "Os 
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão". (destacamos) 
 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 



pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas 
à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação 
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais e regulamentares, bem como das finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 
interesse público em sua existência". 
 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, 
assim dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 
13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais". (destacamos) 
 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação 
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo 
da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão 
sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra 
encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 
externada pela área técnica. 
 
II.3 Do Pedido de Renovação 



 
21 Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento 
do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., no Município de Cachoeiro de São 
José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775). 
 
22. De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata os autos 
foi conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 
1990 , e do Decreto Legislativo nº 209 de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 de março de 
1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 8 e 10), sendo o extrato do contrato 
de concessão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do dia 19 de dezembro de 
1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 1-4). 
 
23. O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 (quinze) anos, 
ou seja, 2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do Decreto s/nº, de 17 de 
dezembro de 2014 , no DOU do dia 18 de dezembro de 2014, a partir de 19 de dezembro de 2006 
(SEI nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 2017, 
publicado no DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 - Pág. 5 ). 
 
24. Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da outorga de 
que trata os autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 5.785/72, constitui 
obrigação da entidade interessada promover a apresentação do respectivo requerimento no decorrer 
dos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga anteriormente concedido. 
 
25. Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade apresentado 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se cogita, por novo 
período de 15 anos, em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no prazo legal vigente, 
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 
2021. 
 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9913912). 
 
27. Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época e, 
também, com os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora realizada, nos 
restringimos a verificar o cumprimento das regras atuais, considerando que são elas que determinam 
a possibilidade de manutenção da outorga. 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro 
de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Veja-
se: 
 
“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 



que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta 
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 
2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a 
“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)” 
 
29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma: 
 
“10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista 
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas 
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua 
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. 
Veja: 



 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963.. 
 
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando 
que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério 
das Comunicações (SEI 9913912). 
(...) 
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da 
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão 
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912). 
 
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a 
continuação do serviço de radiodifusão, estando em 
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.” 
 
30. Com efeito, constam dos autos: 
 
- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5); 
- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ( SEI 
nº 7130695); 
 
- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4); 
- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica 
( SEI nsº 
9937580 – F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M); 
- prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS (SEI nº 9937580 – pág. 03 ) e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6 ); 
- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183– pág. 16); e, 
- prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 9937580– 
pág. 1). 
 
31. Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução 
processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram 
apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo 
deverão ser renovadas. 
 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 



da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a 
mesma NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775): 
 
“18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação 
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a 
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
(...) 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação, 
 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 - Págs. 
4-5).” 
 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na 
conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos 
aludidos, ao aduzir: 
 
“15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 
10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e 
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de 
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203).” 
 
34. Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos no art. 
12 do 
Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 
 
“13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15). 
 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como 
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os 
sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros não 
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por 
sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi 
figuram no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na localidade de Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de 
Barros figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço radiodifusão sonora em 
frequência modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP.” 
 



35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se 
identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de 
Radiodifusão. 
 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos 
legais pretendidos. 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 
 
III - CONCLUSÃO 
 
38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e adoção das 
providências a seu encargo. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 25 de novembro de 2022. 
 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 
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DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União. 
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que 
observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do 
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto Ltda, concedida à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda. 
 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto 
Ltda. 
 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD 
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
 
À consideração superior. 
 
Brasília, 30 de novembro de 2022. 
 
assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 
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DESPACHO n. 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
Brasília, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
DAVI PEREIRA ALVES 
Procurador Federal Consultor Jurídico Substituto 
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PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53115.010882/2021-23 
 

INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO LTDA. 

 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 
VIABILIDADE 

 

I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 
10.775/21. 

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI- MC, 
que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução. 

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo Ministério das 
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo. 

VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

I - RELATÓRIO 
 

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD para análise e manifestação dessa Consultoria 
Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de 
dezembro de 2036. 

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da SERAD, 

eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos: 
 

“7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a outorga do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 
1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 
10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial 
da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4). 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 
2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) 
anos, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 
2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5). 

 
9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a entidade 

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SEI 7130663). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua 
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro de 2020 a 19 
de dezembro de 2021.” (sublinhamos) 

 
3. No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade solicitou 

renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de Radiodifusão por meio da mencionada NOTA TÉCNICA, 



em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta 
o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
em tecnologia digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 
ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e 
análise da sua regularidade jurídico-formal. 

. 
 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 

II - ANÁLISE JURÍDICA 
 

II.1. Considerações iniciais 
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do 
Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame 

desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para 
a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A 
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos 
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos 
trazidos aos autos. 

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 

assim dispõe: 
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
II.2. Legislação aplicável 

 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, 
e de sons e imagens". 

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 

Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , 
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do 
período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". (destacamos) 

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, 
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 



educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
 

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 
33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais". (destacamos) 

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em 
complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido 
de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou 
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos 
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das 
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume. 

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 

do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 
 

II.3 Do Pedido de Renovação 
 

21 Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento do 
pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO LTDA., no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 
a 19 de dezembro de 2036, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775). 

 
22. De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata os autos foi 

conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990 , e do Decreto Legislativo nº 209 
de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 8 e 10), 
sendo o extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI nº 
10512501 - Págs. 1-4). 

 
23. O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 (quinze) anos, ou seja, 

2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014 , no DOU do dia 18 de 
dezembro de 2014, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto Legislativo 
nº 121 de 2017, publicado no DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 - Pág. 5 ). 

 
24. Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da outorga de que trata os 

autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 5.785/72, constitui obrigação da entidade interessada promover a 
apresentação do respectivo requerimento no decorrer dos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga anteriormente 
concedido. 

 
25. Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade apresentado 

manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se cogita, por novo período de 15 anos, em 26 de abril de 
2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de dezembro de 
2020 a 19 de dezembro de 2021. 

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 

esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de 
Documentos" (SEI nº 9913912). 

 
27. Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época e, também, com 

os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora realizada, nos restringimos a verificar o cumprimento das regras 
atuais, considerando que são elas que determinam a possibilidade de manutenção da outorga. 



28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de setembro de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Veja-se: 

 
“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)” 

 
29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma: 

 
“10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a 

legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9913912). 
Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da 
sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na 
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas 
vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja: 

 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.. 

 
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações 

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, 
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das 
Comunicações (SEI 9913912). 

(...) 
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a 

inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos 
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, 
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912). 

 
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz 

da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em 



conformidade com toda a documentação necessária à renovação.” 
 

30. Com efeito, constam dos autos: 
 

- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos constitutivos da pessoa 
jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5); 

- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( SEI 
nº 7130695);  

- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4); 
- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI nsº 

9937580 – F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M); 
- prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS (SEI nº 9937580 – pág. 03 ) e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6 ); 
- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183– pág. 16); e, 
- prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 9937580– pág. 1). 

 
31. Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução 

processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam 
perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 

4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a mesma NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775): 

 
“18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 

52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à 
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 

(...) 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as 

características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e 
permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação, 

 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 

acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 
19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 - Págs. 4-5).” 

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 

Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o 
que se pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir: 

 
“15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 

em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a 
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203).” 

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 
 

“13.  A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 8 de 
novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15). 

 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a 

entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e 
Luiz Antônio Monteiro de Barros não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi figuram no 
quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço 
radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP.” 

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a 
conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 

 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. 



37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação 
da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, 
na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do c, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação". 

 
III - CONCLUSÃO 

 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e adoção das providências a seu encargo. 

 
À consideração superior. 

 
Brasília, 25 de novembro de 2022. 

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA 

Advogada da União 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af 
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DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à entidade 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de 
São José do Rio Preto/SP, no período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os 
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de 
forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto 
Ltda, concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de 
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida à 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

 
Brasília, 30 de novembro de 2022. 

 
assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO 

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 
Brasília, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

DAVI PEREIRA ALVES 
Procurador Federal Consultor 

Jurídico Substituto 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53115.010882/2021-23
INTERESSADA: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda , inscrita no CNPJ nº 61.413.092/0001-
26, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP, vinculado ao FISTEL nº 50405821026, referente ao
período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 7301/2022/SEI-MCOM, acompanhada do Ofício
nº 12834/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 9934068 e SEI
9934078).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolo nº 53115.022330/2022-49).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão de sons e imagens pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante instrução processual
de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do Presidente da Republica, que
encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial, para fins de deliberação sobre a
matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda  a
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº  99.156, de 12 de março de
1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia
13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do contrato
de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de
dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o
Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18 de dezembro de
2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 19 de dezembro de 2006
(SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 2017, publicado no
Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5).

 

9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  26 de abril de 2021,
a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 7130663) .  Portanto, o pedido de renovação de outorga
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formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.

 

10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que
o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das
Comunicações (SEI 9913912).

 

13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, os
sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros não compõem o
quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios
Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi figuram no quadro societário
de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro de outra pessoa
jurídica que explora o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de
Barretos/SP e Colina/SP.
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15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SEI 9937203).

 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9913912).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
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estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 14 de abril de 2009, com validade até 19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 - Págs. 4-5).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 
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24. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 09/11/2022, às
16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/11/2022, às 16:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas substituto, em 09/11/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/11/2022, às 18:14 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10512662 e o código CRC 5F852037.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº _________, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 17.026/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _____,
acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de
dezembro de 2021, a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO
PRETO LTDA  (CNPJ nº 61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990,
publicado em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25
de outubro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a
concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO
LTDA, entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13
de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de
1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SEI nº 10512662
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 

 

PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53115.010882/2021-23 

 

INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 

 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS. VIABILIDADE 

 

I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, 
referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21. 

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI- MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito. 

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução. 

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo 
pelo Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República 
para decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da 
Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo. 



VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 

 

 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD para 
análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga 
que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro 
de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da 
SERAD, 

eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os 
autos: 

 

“7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto 
Ltda a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 
12 de março de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicados respectivamente no 
Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 
10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 
10512501 - Págs. 1-4). 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de 
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. 
De acordo com o Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 18 de dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) 
anos, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo 
Decreto Legislativo nº 121 de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro 
de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5). 

 

9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 
2021, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de 
interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 7130663). Portanto, o 
pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua 
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual 
seja, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021.” (sublinhamos) 



 

3. No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade 
solicitou renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de 
Radiodifusão por meio da mencionada NOTA TÉCNICA, 

  

em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, 
esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do 
pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e 
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, 
o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua regularidade jurídico-
formal. 

. 

 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

 

II.1. Considerações iniciais 

 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, 
inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 
2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que 
às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

 

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os 
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se 
revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos 
normativos incidentes. 

 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não 
se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às 
Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias 
que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 



autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 
A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 
assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

 

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-
Geral da União assim dispõe: 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 
ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 

II.2. Legislação aplicável 

 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações 
sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda 
recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 
nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 

 

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a 
prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto 
da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , estipulando, em seu art. 33, 
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido 
para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria 
Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação 
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 



mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão". (destacamos) 

 

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo 
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à 
deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da 
Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que 
se ultime tal deliberação. 

 

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a 
renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 

  

educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 
interesse público em sua existência". 

 

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas 
concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação 
dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez 
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais". (destacamos) 

 

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 
renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades 
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a de expirar 
deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 
4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que 
"caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 



18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser 
"instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao 
Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou 
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo 
único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto 
Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por 
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto 
nº 52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu 
os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os 
dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 

 

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 
externada pela área técnica. 

 

II.3 Do Pedido de Renovação 

 

21 Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo 
deferimento do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de 
interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., no Município de 
Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 
de dezembro de 2036, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775). 

 

22. De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata 
os autos foi conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de 
março de 1990 , e do Decreto Legislativo nº 209 de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 
de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 8 e 10), sendo o 
extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do 
dia 19 de dezembro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 1-4). 

 

23. O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 
(quinze) anos, ou seja, 2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do 
Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014 , no DOU do dia 18 de dezembro de 2014, a partir 
de 19 de dezembro de 2006 (SEI nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 121 de 2017, publicado no DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 
- Pág. 5 ). 



 

24. Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da 
outorga de que trata os autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 
5.785/72, constitui obrigação da entidade interessada promover a apresentação do respectivo 
requerimento no decorrer dos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga 
anteriormente concedido. 

 

25. Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade 
apresentado manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se 
cogita, por novo período de 15 anos, em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no 
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de dezembro de 
2020 a 19 de dezembro de 2021. 

 

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os 
requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos 
documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9913912). 

 

27. Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época 
e, também, com os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora 
realizada, nos restringimos a verificar o cumprimento das regras atuais, considerando que são 
elas que determinam a possibilidade de manutenção da outorga. 

  

28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços 
de Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1º de 
setembro de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório. Veja-se: 

 

“Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser 
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes 
que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 



V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 
sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão 
por novo período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que 
a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 

2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão 
transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” 
a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)” 

 

29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma: 

 



“10. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de 
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9913912). Os documentos foram 
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos 
e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes 
obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, 
em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente 
as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.. 

 

12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão 
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo 
coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 9913912). 

(...) 

16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu 
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, 
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão 
da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor 
(SEI 9913912). 

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em 

  

conformidade com toda a documentação necessária à renovação.” 

 

30. Com efeito, constam dos autos: 

 



- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5); 

- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ( SEI 

  

nº 7130695); 

  

 

- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4); 

- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da 
pessoa jurídica ( SEI nsº 

  

9937580 – F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M); 

- prova de regularidade perante a Seguridade Social – INSS (SEI nº 9937580 – pág. 03 ) e 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6 ); 

- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183– pág. 
16); e, 

- prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 
9937580– pág. 1). 

 

31. Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da 
instrução processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à 
época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da 
assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 

 

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, 
parágrafo único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes 
esclarecimentos, conforme a mesma NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 
9817775): 

 

“18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade 
quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 
23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a 
saber: 



(...) 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade 
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da 
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade 
outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste 
que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para 
funcionamento da estação, 

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento 
da estação foi emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 19 de dezembro de 2036 (SEI 
10512183 - Págs. 4-5).” 

 

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que 
resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos 
documentos aludidos, ao aduzir: 

 

“15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de 
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de 
radiodifusão (SEI 10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, 
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo 
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203).” 

 

34. Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos 
no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 

 

“13.  A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de 
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 
- Págs. 7-15). 

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e 
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de 
radiodifusão. De igual modo, os sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz 
Antônio Monteiro de Barros não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica 
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de 



Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi figuram no quadro societário de outra pessoa 
jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade 
de Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro de outra pessoa 
jurídica que explora o serviço radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de 
Barretos/SP e Colina/SP.” 

 

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual 
não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de 
Radiodifusão. 

 

36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a 
produzir os efeitos legais pretendidos. 

  

37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da 
concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 
ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, 
consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a 
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação". 

 

III - CONCLUSÃO 

 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, 
opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e 
adoção das providências a seu encargo. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 25 de novembro de 2022. 

 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 

Advogada da União 



 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da 
chave de acesso a7dcb9af 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 

 

DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 53115.010882/2021-23 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 

 

1. Aprovo o PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. 
Lídia Miranda de Lima, advogada da União. 

 



2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da 
outorga concedida à entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio 
Preto/SP, no período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 

3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde 
que observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 
renovação da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; 
do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020. 

 

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto Ltda, concedida à 
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do 
requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga 
referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de 
motivos com a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto 
presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

 

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 
cabíveis. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 30 de novembro de 2022. 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 



ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da 
chave de acesso a7dcb9af 
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DESPACHO n. 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 



NUP: 53115.010882/2021-23 

INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
 o PARECER 

n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 01 de dezembro de 2022. 

 

 

DAVI PEREIRA ALVES 

Procurador Federal Consultor Jurídico Substituto 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da 
chave de acesso a7dcb9af 
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Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 02 de Janeiro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto/SP, referente ao
seguinte período: 19/12/2021 a 19/12/2036.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 445 2022 MCOM.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 02/01/2023, às 09:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3851375 e o código CRC 5E5E7099 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 3851375

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Assunto: Exposição de Motivos nº 00445/2022 MCOM (3851366), do Ministério das Comunicações.

 

 

Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA, relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto/SP, referente ao seguinte período:
19/12/2021 a 19/12/2036.

Concluir o Processo nesta SE/CC/PR, tendo em vista que os processos de Exposição de Motivos, por sua natureza, são tratados e tramitados via Sistema
de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do  Despacho/DIPUBL/CODOC  (3851375)  à SAJ/SG/PR e
SAG/CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

 
MARIA ERIDAN MOURA VIEIRA
Chefe de Gabinete substituta

Documento assinado eletronicamente por Maria Eridan Moura Vieira, Chefe de Gabinete substituto(a), em 06/01/2023, às 14:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3856339 e o código CRC FFC3DB86 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 3856339

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53115.010882/2021-23

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 17 de janeiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53115.010882/2021-23  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53115.010882/2021-23, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que versa sobre serviços de
radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 17/01/2023, e devido à alteração na composição e titularidade
dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da Exposição de Motivos e documentos pertinentes no Sistema de Geração e
Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, bem como para encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à
reanálise do processo por parte do MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os problemas acima
apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração, redação, alteração, consolidação e
encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 17/01/2023, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3891295 e o código CRC 0DE2AA0A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 3891295

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53115.010882/2021-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 445 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 445 2022 MCOM via SIDOF.

pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta.

 

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 18/01/2023, às 14:10, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3894062 e o código CRC C1F25552 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 3894062

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53115.010882/2021-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL

 

Assunto: Renovação da Outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de São José do Rio Preto/SP. (Arquivamento)

 

1. Em referência ao Despacho (3856339) SE/CC pelo qual a Chefe de Gabinete substituta da Secretaria Executiva da Casa Civil encaminha a Exposição de
Motivos nº 00445/2022 MCOM (3851366), referente ao ato de outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de São José do Rio
Preto/SP, registra-se o Despacho pedido devolução de EM pelo MCOM (3891295) com a devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das
Comunicações.

2. Dessa forma encaminha-se o presente processo à Expedição SAG para encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 23/01/2023, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3904545 e o código CRC 3B98AFCE no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 3904545

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53115.010882/2021-23

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 20 de março de 2023.

 

 

 

Ao Protocolo da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - PROTOCOLO/SAJ/CC/PR

 

Assunto: Processo nº 53115.010882/2021-23 - devolução do Processo por barramento SEI, ao MCOM.

 

 

Trata-se do Processo SEI nº 53115.010882/2021-23, que versa sobre serviços de radiodifusão. Considerando pedido do Ministério das Comunicações,
solicita-se a devolução ao MCOM, por barramento no SEI, de referido processo.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 20/03/2023, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4050592 e o código CRC 2BD26112 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4050592

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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53115.010882/2021-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Protocolo da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

FORMULÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PROTOCOLO CENTRAL

Ao Protocolo Central.

Encaminho o presente processo para expedição (Devolução da Exposição de Motivos - MCOM) conforme a seguir:

( x  ) Enviar o processo integralmente;

(   ) Enviar apenas os documentos listados abaixo:

Identificação do documento PRINCIPAL 1 Link SUPER do documento PRINCIPAL 1

   

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 1  Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 1 

   

   

   

   

   

Identificação do documento PRINCIPAL 2 (se houver) Link SUPER do documento PRINCIPAL 2 (se houver)

   

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 2  Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 2 

   

   

   

   

   

Prazo de envio

(   ) Urgente ( x  ) Não urgente

Nível de Acesso

( x  ) Público (   ) Restrito

Indicação da forma de remessa



31/03/2023, 21:39 SUPER/PR - 4050617 - Formulário para Expedição de Documentos

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4509224&infra… 2/2

(   ) E-mail

Informar e-mail (s) de destino:

(   ) Protocolo Digital ou Peticionamento Eletrônico

· Solução que possibilita aos órgãos e entidades da Administração Pública de todas as esferas,
pessoas físicas e jurídicas, encaminhar documentos pela Internet, de forma eletrônica.

· Envio de documentos avulsos.

· O processo eletrônico que possui o(s) documento(s) continua aberto na Unidade no SUPER-PR.

(   ) Barramento

· Solução que permite a comunicação entre os órgãos públicos que utilizam o SUPER ou outras
soluções de processo eletrônico (desde que também estejam integrados ao Barramento).

· Envio de todo o processo.

· O processo eletrônico enviado fica bloqueado no SUPER-PR e não pode ser editado nem
tramitado, mas fica disponível para consulta.  

(   ) Via Postal

* Colocar endereço(s) do(s) destinatário(s)

(   ) SEDEX

(   ) Aviso de recebimento

( x  ) Qualquer das opções

   
ATENÇÃO: Caso a opção escolhida seja envio por meio de protocolo digital ou de peticionamento eletrônico, barramento ou e-mail e o Órgão de destino
não ofereça essas opções de recebimento, o documento será enviado fisicamente ou por via postal.

INSTRUÇÕES:

a) este formulário deve ser assinado pelo colaborador responsável e o respectivo processo encaminhado à
unidade PROTOCOLO CENTRAL para atendimento;

b) não é necessário incluir despacho de encaminhamento - apenas o formulário devidamente preenchido e
assinado é suficiente para o atendimento da demanda;

c) os documentos a serem expedidos devem compor os autos dos processos enviados à expedição. Havendo
documentos em processo diverso, estes deverão estar disponíveis para consulta da unidade PROTOCOLO
CENTRAL.

 

 

 

 

 

 

 

 

Em caso de dúvida, por favor, entre em contato com o Protocolo Central: 2487/2488 ou acesse o menu Documentação e Arquivo, opção PROTOCOLO
CENTRAL na Intranet.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Moraes Barbosa, Supervisor(a), em 20/03/2023, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4050617 e o código CRC 6F32D057 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4050617

https://intra.presidencia.gov.br/documentacao-e-arquivo/protocolo-central
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Alessandra Pinto de Andrade

De: protocologeral <protocologeral@mcom.gov.br>
Enviado em: terça-feira, 21 de março de 2023 10:03
Para: CODOC - EXPEDICAO
Assunto: RE: SUPER - Acesso Externo ao Processo nº 53115.010882/2021-23

Prezados,  
 
Acuso o recebimento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
PROTMCOM 
(61)2027-6937 

De: PR/Expedição <expedicao.codoc@presidencia.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 21 de março de 2023 09:53 
Para: protocologeral <protocologeral@mcom.gov.br> 
Assunto: SUPER - Acesso Externo ao Processo nº 53115.010882/2021-23  
  
      :: Este é um e-mail automático :: 
 
Prezado(a) MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM., 
Prezado(a) Senhor(a) 
 
Este e-mail informa que foi concedido acesso externo ao Processo nº 53115.010882/2021-23 no SUPER-PR, para o usuário MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES - 
MCOM.. 
Informo a Vossa Senhoria que foi concedido acesso externo ao Processo nº                                                             para o Senhor(a)                        
 
O referido acesso externo será válido até 20/04/2023 e poderá ser realizado por meio do link a seguir: 
https://super.presidencia.gov.br//processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=130790&infra_hash=3cc0ed834b901b8bb30f48a0ab62db40 
O referido acesso será válido até o dia                                        e poderá ser realizado por meio do link https://sei-
pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0 
 



2

PROTOCOLO CENTRAL/PR 
Presidência da República 
https://www.gov.br/planalto/pt-br 
 
 
ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o 
destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, 
usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate o remetente imediatamente e em seguida 
apague esta mensagem. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao PROTOCOLO/SAJ

 

Assunto: Expedição de documentos

 

1.          Encaminha recibo do processo 53115.010882/2021-23 expedido.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da Presidência da República, em
21/03/2023, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4053940 e o código CRC 18E928A0 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4053940
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EM nº 00065/2023 MCOM 
  

Brasília, 3 de Abril de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.010882/2021-23, 
invocando as razões presente na Nota Técnica nº 17.026/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão 
outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA (CNPJ nº 
61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13 de 
março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 
1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 
 

  

DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2023. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
19 de dezembro de 2021, a concessão 
outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA., para 
executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
município de São José do Rio Preto, estado de 
São Paulo. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, 
a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA., 
entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado 
em 13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de 
outubro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em tecnologia digital, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 
  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS. VIABILIDADE 
 
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de 
dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas 
as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 
III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 
IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e 
da consequente conformidade da instrução. 
V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo 
Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e 
submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e§ lº, da Constituição da República, 
do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
!-RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga 
que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município 
de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de 
dezembro de 2036. 
 



2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da SERAD, 
eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos: 
 
"7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a outorga 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, 
e Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 
13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do 
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União 
do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4). 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de 
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o 
Decreto s/11 de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Q_fi,cial da União do dia 18 de 
dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo praza de 15 (quinze) anos, a partir de 19 de 
dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 
de 2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 
5). 
 
9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a entidade 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da 
execução do serviço, por novo período (SEJ 7130663). Portanto, o pedido de renovação de outorga 
formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal 
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de 
dezembro de 2021." (sublinhamos) 
 
3. No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade solicitou 
renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de Radiodifusão por meio da 
mencionada NOTA TÉCNICA, 
em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta 
Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na 
localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a 
esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua regularidade jurídico-formal. 
 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 
II - ANÁLISE JURÍDICA 
 
11.1. Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 
 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 



específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
 
8. 
União assim dispõe: 
Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
 
11.2. Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, 
que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração 
dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão 
ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
(destacamos) 
 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 



Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações ponnenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos tennos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades 
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência". 
 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de compmvação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: 
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifitsão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 
(destacamos) 
 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê 
o§ 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 
pedido de renovação, o serviço será mantido em jitncionamento em caráter precário". 
 
18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu 
as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 
técnica. 
 
11.3 Do Pedido de Renovação 
 



21 Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento do 
pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO 
INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ., no Município de Cachoeiro de São José 
do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036, atestando 
a adequação da documentação apresentada, nos tennos da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-
MCOM (SEI nº 9817775). 
 
22. De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata os autos foi 
conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, e 
do Decreto Legislativo nº 209 de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 de março de 1990 e do 
dia 25 de outubro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 8 e 10), sendo o extrato do contrato de concessão 
celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI nº 
10512501 - Págs. 1-4). 
 
23. O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 (quinze) anos, 
ou seja, 2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do Decreto s/nº, de 17 de 
dezembro de 2014, no DOU do dia 18 de dezembro de 2014, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI 
nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 2017, publicado no 
DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 - Pág. 5). 
 
24. Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da outorga de que 
trata os autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 5.785/72, constitui obrigação 
da entidade interessada promover a apresentação do respectivo requerimento no decorrer dos doze 
meses anteriores ao término do prazo da outorga anteriormente concedido. 
 
25. Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade apresentado 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se cogita, por novo período 
de 15 anos, em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no prazo legal vigente, previsto no art. 
4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021. 
 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos 
apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9913912). 
 
27. Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época e, também, 
com os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora realizada, nos 
restringimos a verificar o cumprimento das regras atuais, considerando que são elas que determinam 
a possibilidade de manutenção da outorga. 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1° de setembro 
de 2021, que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Veja-
se: 
 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a 
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser 
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
Il - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 



JJI - (Revogado pelo Decreto nº 1O.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
VJJI - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 1O.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VJJ-A do Decreto-Lei nº 5.452, 
de lº de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 
a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 
em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou/unções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, 
de 2021) 
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIJJ do caput do art. 7° da Constituição; (incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
./) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outotga; e (Incluído pelo Decreto nº 
1O. 775, de 
2021) 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica lenha sido condenado, em decisão transitada 
em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" 
do inciso 1 do caput do art. l° da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decre/o nº 10.775, 
de 2021)" 
 
29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte fonna: 
 
"1O. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifi1são, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SEI 9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este 
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista 
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3 caput, e §§ 1 2º e 3;. Além de evitar reiteradas 
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua 
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo falo de que a sua protocolização 
ocorrera no prazo de a/é 60 (sessenla) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 



Decreto nº 52.795/1963.. 
 
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acos/ou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demons/rando 
que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o úllimo homologado por es/e Minislério 
das Comunicações (SEI 9913912). 
(..) 
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando 
a inexistência de registro de distribuição de ações /alimentares em seu desfavo1: Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receila Federal, da Caixa Econômica 
Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades 
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo 
de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Jus/iça 
do Trabalho, ales/ando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
em seu desfavor (SEI 9913912). 
 
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibililar a 
continuação do serviço de radiodifusão, es/ando em 
conformidade com toda a documentação necessária à renovação." 
 
30. Com efeito, constam dos autos: 
 
- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos constitutivos 
da pessoa jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5); 
- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ( SEI 
nº 7130695); 
- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4); 
- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica 
( SEI nsº 
9937580- F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M); 
- prova de regularidade perante a Seguridade Social - INSS (SEI nº 9937580 - pág. 03) e ao Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6); 
- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183- pág. 16); e, 
- prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 9937580- pág. 
1). 
 
31. Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução 
processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram 
apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo 
deverão ser renovadas. 
 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a 
mesma NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775): 
 
"18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 



prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da 
estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada 
pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
( ..) 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é 
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibiliza,; sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação, 
 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 19dedezembro de 2036 (SEI 10512183 -Págs. 4-
5)." 
 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na 
conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos, 
ao aduzir: 
 
"15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10512183 
- Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de 
infrações - CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja 
penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203)." 
 
34. Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos no art. 12 
do 
Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 
 
"13. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no ar/. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário - SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15). 
 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, a 
entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como 
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiod(/usão. De igual modo, os 
sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros não 
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua 
vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi _figuram 
no quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros 
figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP." 
 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 
 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 



essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 
 
III - CONCLUSÃO 
 
38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e adoção das 
providências a seu encargo. 
 
À consideração superior. 
 

Brasília, 25 de novembro de 2022. 
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 
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NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dr". Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União. 
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que 
observados os reqms1tos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do 
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do Rio Preto Ltda, concedida à Televisão 
Independente de São José do Rio Preto Ltda. 
 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 
19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 
 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anterionnente concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto 
Ltda. 
 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
 
À consideração superior. 
 

Brasília, 30 de novembro de 2022. 
 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
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NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 

Brasília, 01 de dezembro de 2022. 
 
 

DAVI PEREIRA ALVES 
Procurador Federal 

Consultor Jurídico Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM

PROCESSO:  53115.010882/2021-23
INTERESSADA: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Televisão  Independente  de  São  João  do  Rio  Preto  Ltda,  inscrita  no  CNPJ  nº
61.413.092/0001-26,  objeƟvando  a  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e
imagens em tecnologia digital,  na localidade de São José do Rio Preto/SP,  vinculado ao FISTEL  nº
50405821026, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

2. Por  meio  da  Nota  Técnica  nº  7301/2022/SEI-MCOM,  acompanhada  do  Oİcio
nº 12834/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à enƟdade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI  9934068 e SEI
9934078).

3. Em  resposta,  a  enƟdade  enviou  a  documentação  solicitada,  o  que  permiƟu  a
conƟnuidade  do  exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da
outorga do serviço de radiodifusão (Protocolo nº 53115.022330/2022-49).

ANÁLISE

4. É  cediço  que  o  prazo  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens
pode  ser  renovado  pelo  Poder  Público,  por  períodos  sucessivos  de  15  (quinze)  anos,  mediante
instrução processual de responsabilidade do Ministério das Comunicações e edição de decreto do
Presidente da Republica, que encaminhará o ato ao Congresso Nacional, via mensagem presidencial,
para fins de deliberação sobre a matéria, tudo nos termos do art. 223, §§ 3º e 5º, da ConsƟtuição
Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

5. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem  arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica;  (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio
no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda
a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº  99.156, de 12 de março
de 1990, e Decreto LegislaƟvo nº 209 de 1991, publicados respecƟvamente no Diário Oficial da União
do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato
do contrato de concessão celebrado entre a União e a enƟdade foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4).

8. Em  consulta  à  pasta  cadastral  da  enƟdade,  verificou-se  que  o  úlƟmo  pedido  de
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renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021.  De
acordo com o Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 18
de dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a parƟr de 19 de
dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº 121 de
2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5).

9. Com relação à tempesƟvidade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de
2021, a enƟdade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
conƟnuidade  da  execução  do  serviço,  por  novo  período  (SEI  7130663).   Portanto,  o  pedido  de
renovação  de  outorga  formulado  pela  enƟdade  é  tempesƟvo,  uma  vez  que  a  sua  protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro
de 2020 a 19 de dezembro de 2021.

10. A  documentação  apresentada  pela  enƟdade  e  pelos  sócios  e/ou  diretores  está  em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI  9913912).  Os documentos foram conhecidos,  para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administraƟvos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput, e §§ 1º, 2º e 3º).  Além de evitar
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa às enƟdades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - cerƟdão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

12. Nesse  senƟdo,  a  enƟdade  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga,
acompanhado  das  declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº
52.795/1963,  alterado  pelo  Decreto  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  cerƟdão  simplificada,
emiƟda pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos consƟtuƟvos da pessoa
jurídica,  demonstrando  que  o  seu  atual  quadro  societário  e  direƟvo  coaduna  com  o  úlƟmo
homologado por este Ministério das Comunicações (SEI 9913912).
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13. A enƟdade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento
de Controle Societário – SIACCO em 8 de novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15).

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a enƟdade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, os sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e Luiz Antônio Monteiro de Barros não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua
vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi figuram no
quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro
de outra  pessoa jurídica  que explora  o serviço  radiodifusão sonora em frequência  modulada,  nas
localidades de Barretos/SP e Colina/SP.

15. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da enƟdade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10512183  -  Págs.  1-3).  Nesse  senƟdo,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização,  Monitoramento  e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração,
cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203).

16. A enƟdade apresentou cerƟdão emiƟda pelo Tribunal de JusƟça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais,  cerƟdão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cerƟdão da Receita Federal, da
Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de GaranƟa do Tempo de
Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  Colacionou-se,  de  igual  modo,  cerƟdão
emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912).

17. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem  a  enƟdade,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a
impossibilitar  a  conƟnuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a
documentação necessária à renovação.

18. Salienta-se que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão
do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da
estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada
pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art.  3º As enƟdades outorgadas deverão solicitar  a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
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I - a idenƟficação da enƟdade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação - TFI.

§  4º  A  enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação.

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a enƟdade
deverá informar as caracterísƟcas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da enƟdade outorgada. Além disso, é
obrigação da enƟdade outorgada possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a enƟdade obteve
o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emiƟda em 14 de abril de 2009, com validade até 19 de dezembro de 2036 (SEI 10512183 - Págs. 4-5).

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade
do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia  digital,  na  localidade  de  São  José  do  Rio  Preto/SP,  nos  termos  do  art.  6º  da  Lei  nº
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5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  da
Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação:

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar
nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consulƟva à renovação da outorga,
remessa  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
deliberação,  nos  termos  do  art.  6º  da  Lei  nº  5.785/1972,  sem  prejuízo  das
correspondentes  medidas  necessárias  ao  encaminhamento  do  processo  ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

23. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas. 

24. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará  a  adoção  das  providências  relacionadas  ao  que  consta  no  art.  115  do  Decreto  nº
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em
09/11/2022, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador
de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/11/2022, às 16:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles ConforƟn, Coordenador-Geral
de Pós-Outorgas subsƟtuto, em 09/11/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 10/11/2022, às 18:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10512662 e o código CRC 5F852037.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  AdministraƟvo  nº  _________,  invocando  as
razões presente  na Nota  Técnica  nº  17.026/2022/SEI-MCOM,  chancelada pelo  Parecer  Jurídico  nº
_____, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a
parƟr de 19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO
DO RIO PRETO LTDA (CNPJ nº 61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de
1990,  publicado  em  13  de  março  de  1990,  aprovado  pelo  Decreto  LegislaƟvo  nº  209  de  1991,
publicado  em 25  de  outubro  de  1991,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da ConsƟtuição da
República,  encaminho o respecƟvo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2022.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no  uso das  atribuições  que lhe  conferem o  art.  84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da ConsƟtuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do
Ministério das Comunicações,
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D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a parƟr de 19 de dezembro de 2021, a
concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA, enƟdade de
direito  privado  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  -  CNPJ  sob  o  nº
61.413.092/0001-26, conforme disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em
13 de março de 1990, aprovado pelo Decreto LegislaƟvo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro
de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,          de                         de 2022; 200º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SEI nº 10512662
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915 
 

 
PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.010882/2021-23 

 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO LTDA. 

 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. 
VIABILIDADE 

 
I - Pedido de renovação de outorga formulado pela TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
nº 10.775/21. 

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI 
MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito. 

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução. 

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo Ministério das 
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos 
termos do art. 223, caput e§ lº, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo. 

VII - Restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento. 
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 
!-RELATÓRIO 

 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO 

JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD para análise e manifestação dessa 
Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de 
dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775), da SERAD, 

eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos: 

 
"7. No caso em apreço, conferiu-se à Televisão Independente de São João do Rio Preto Ltda a outorga do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, e Decreto Legislativo nº 209 de 
1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI 
10512501 - Págs. 8 e 10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial 
da União do dia 19 de dezembro de 1991 (SEI 10512501 - Págs. 1-4). 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga 
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2006-2021. De acordo com o Decreto s/11 de 17 de dezembro de 
2014, publicada no Diário Q_fi,cial da União do dia 18 de dezembro de 2014, a concessão foi renovada, pelo praza de 15 (quinze) 
anos, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI 10512501 - Págs. 6-7). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 121 de 
2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de setembro de 2017 (SEI 10512501 - Pág. 5). 

 
9. Com relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 26 de abril de 2021, a entidade 

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SEJ 7130663). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua 
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 19 de dezembro de 2020 a 
19 de dezembro de 2021." (sublinhamos) 

 
3. No requerimento protocolado em 26 de abril de 2021 (SEI nº 7130663), a entidade solicitou 

renovação da outorga de que era detentora, analisado pela Secretaria de Radiodifusão por meio da mencionada NOTA TÉCNICA, 



em cuja conclusão opinou pelo deferimento do pleito, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão 
assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, em tecnologia digital, na localidade de São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 
112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica 
para ciência e análise da sua regularidade jurídico-formal. 

 

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 
II - ANÁLISE JURÍDICA 

 
11.1. Considerações iniciais 

 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 

Complementar nº 73, de 1O de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo 
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais 
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados. 

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

 

8.  
União assim dispõe: 

Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
11.2. Legislação aplicável 

 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei 
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 
sonora, e de sons e imagens". 

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 

Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação 
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". (destacamos) 

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, 
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou 
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações ponnenorizar as previsões relativas à 

renovação de outorgas. Nos tennos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades 



educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
 

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de compmvação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o§ 3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifitsão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais". (destacamos) 

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em 
complemento, prevê o§ 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 
pedido de renovação, o serviço será mantido em jitncionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou 
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos 
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das 
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume. 

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

 
11.3 Do Pedido de Renovação 

 
21 Conforme explicitado alhures, a Secretaria de Radiodifusão - SERAD opinou pelo deferimento do 

pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA ., no Município de Cachoeiro de São José do Rio Preto/SP, referente ao período de 19 de 
dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036, atestando a adequação da documentação apresentada, nos tennos da NOTA 
TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775). 

 
22. De acordo com o relatado na aludida Nota Técnica, a outorga do serviço de que trata os autos foi 

conferida à entidade postulante com a publicação do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, e do Decreto Legislativo nº 
209 de 1991, respectivamente, no DOU do dia 13 de março de 1990 e do dia 25 de outubro de 1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 8 
e 10), sendo o extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade publicado no DOU do dia 19 de dezembro de 
1991 (SEI nº 10512501 - Págs. 1-4). 

 
23. O último pedido de renovação de outorga se refere ao período subsequente de 15 (quinze) anos, ou 

seja, 2006-2021, tendo a concessão sido renovada com a publicação do Decreto s/nº, de 17 de dezembro de 2014, no DOU do dia 
18 de dezembro de 2014, a partir de 19 de dezembro de 2006 (SEI nº 10512501 - Págs. 6-7) e o ato chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 121 de 2017, publicado no DOU do dia 21 de setembro de 2017 (SEI nº 10512501 - Pág. 5). 

 
24. Importante recordar que, no tocante à tempestivamente do pedido de renovação da outorga de que 

trata os autos, regulado pelas disposições previstas no art. 4º da Lei nº 5.785/72, constitui obrigação da entidade interessada 
promover a apresentação do respectivo requerimento no decorrer dos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga 
anteriormente concedido. 

 
25. Atestou a SERAD a tempestividade do presente pleito, considerando ter a entidade apresentado 

manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de que se cogita, por novo período de 15 anos, em 26 de abril 
de 2021 (SEI nº 7130663), ou seja, no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, vale dizer, de 19 de 
dezembro de 2020 a 19 de dezembro de 2021. 

 
26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. 

A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de 
Documentos" (SEI nº 9913912). 

 
27. Relevante reiterar que os autos foram instruídos com a documentação exigida à época e, também, 

com os novos documentos estabelecidos na legislação atual. Na análise ora realizada, nos restringimos a verificar o cumprimento 
das regras atuais, considerando que são elas que determinam a possibilidade de manutenção da outorga. 



28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, em vigor desde 1° de setembro de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório. Veja-se: 

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
Il - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
JJI - (Revogado pelo Decreto nº 1O.775, de 2021) 
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 

jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VJJI - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

(Redação dada pelo Decreto nº 1O.775, de 2021) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VJJ-A do Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) 
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como 
limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou/unções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIJJ do caput do art. 7° da Constituição; (incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021) 

./)  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outotga; e (Incluído pelo Decreto nº 1O. 775, de 
2021) 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica lenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso 1 do caput do art. 
l° da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decre/o nº 10.775, de 2021)" 

 
29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte fonna: 

 
"1O. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com 

a legislação que rege o serviço de radiodifi1são, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 
9913912). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos 
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3 caput, e §§ 1 2º e 3;. Além de evitar reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em 
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 

 
11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo falo de que a sua protocolização ocorrera no prazo de a/é 60 (sessenla) dias, 
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.. 

 
12. Nesse sentido, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações 

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acos/ou-se, 
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, demons/rando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o úllimo homologado por es/e Minislério das 
Comunicações (SEI 9913912). 

(..) 
16. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando a 

inexistência de registro de distribuição de ações /alimentares em seu desfavo1: Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos 
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, 
certidão da Receila Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência 
de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Jus/iça do Trabalho, ales/ando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9913912). 

 
17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz 

da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibililar a continuação do serviço de radiodifusão, es/ando em 



conformidade com toda a documentação necessária à renovação." 
 

30. Com efeito, constam dos autos: 
 

- certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos constitutivos da pessoa 
jurídica (SEI nº 10300888, Pág. 3-5); 

- certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( SEI 
nº 7130695); 

- prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9937580, Pág. 4); 
- prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede da pessoa jurídica ( SEI nsº 

9937580- F, 9937580 - E, Pág. 2 e 7130704 e 7130706 - M); 
- prova de regularidade perante a Seguridade Social - INSS (SEI nº 9937580 - pág. 03) e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9937580 - pág. 6); 
- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 10512183- pág. 16); e, 
- prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI nº 9937580- pág. 1). 

 
31. Observa-se que a maioria das certidões, embora tenham sido atualizadas no curso da instrução 

processual, encontram-se vencidas. Tal fato não constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam 
perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. 

 
32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 

4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos, conforme a mesma NOTA TÉCNICA Nº 
17026/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9817775): 

 
"18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 

52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à 
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 

( ..) 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as 

características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e 
permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibiliza,; sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação, 

 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De 

acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 14 de abril de 2009, com validade até 
19dedezembro de 2036 (SEI 10512183 -Págs. 4-5)." 

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 

Secretaria de Radiodifusão de prestar os esclarecimentos solicitados, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade 
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos, ao aduzir: 

 
"15.  Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 

em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10512183 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a 
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de infrações - CGFM informou que não está em trâmite processo 
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 9937203)." 

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a SERAD constatou que os limites estabelecidos no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes. Senão, vejamos: 
 

"13.  A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no ar/. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO em 8 de 
novembro de 2022 (SEI 10512183 - Págs. 7-15). 

 
14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO, a 

entidade explora apenas o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra 
pessoa jurídica executante de serviço de radiod(/usão. De igual modo, os sócios administradores João Monteiro de Barros Neto e 
Luiz Antônio Monteiro de Barros não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de 
radiodifusão. Por sua vez, os sócios Marcelo Sandoval Monteiro de Barros e Mariana Monteiro de Barros Benesi _figuram no 
quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Barreto/SC. Já o sócio Lucas Sandoval Monteiro de Barros figura no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço 
radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Barretos/SP e Colina/SP." 

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de 

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule 
a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 

 
36. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos. 



37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando 
da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da 
renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação 
do contratado de manter, durante toda a execução do c, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 

 
III - CONCLUSÃO 

 
38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 

restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento e adoção das providências a seu encargo. 
 

À consideração superior. 
 

Brasília, 25 de novembro de 2022. 

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA 

Advogada da União 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af 
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com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1045532392 e 
chave de acesso a7dcb9af no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-11-2022 12:30. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 

 

 
 



 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915 
 

 
DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dr". Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na 
localidade de São José do Rio Preto/SP, no período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036. 

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados os 
reqms1tos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente 
concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 
9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 17026/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de São José do 
Rio Preto Ltda, concedida à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 
2036. 

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a finalidade de 
submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga anterionnente concedida 
à Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. 

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

 
Brasília, 30 de novembro de 2022. 

 
assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af 
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acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1049567282 e chave de acesso a7dcb9af no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-11-2022 19:40. Número de 
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 

6119/6915 
 

 
DESPACHO n. 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 53115.010882/2021-23 
INTERESSADOS: TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo, nos tennos do DESPACHO n. 02512/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
n. 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

o PARECER 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 
Brasília, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

DAVI PEREIRA ALVES 
Procurador Federal 

Consultor Jurídico Substituto 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115010882202123 e da chave de acesso a7dcb9af 
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53115.010882/2021-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 3 de abril de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CC e SAG.

 

ASSUNTO: Dispõe sobre Decreto que trata de renovação, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de
dezembro de 2021, da concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO
LTDA (CNPJ nº 61.413.092/0001-26), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a MCOM EXM  65 2023.

 

 

PAULO ROGÉRIO M. MESQUITA
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério Magalhães Mesquita, Supervisor(a), em
03/04/2023, às 21:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4098672 e o código
CRC DDCD650C no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4098672

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

Nota SAG nº  1/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

   PROCESSO SEI Nº: 53115.010882/2021-23

INTERESSADO: Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda. (CNPJ nº 61.413.092/0001-26)

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 00065/2023 MCOM, de 03 de abril de 2023 (4098654)

                           Parecer de Mérito I (4098668) – Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM, de 09 de novembro de
2022

                                         Parecer Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25 de novembro de 2022[1]
(3851368)

 

1. ASSUNTO

1.1. Proposta de Decreto que renova o serviço de radiodifusão de sons e imagens concedido à Televisão
Independente de São José do Rio Preto Ltda, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, cuja
outorga inicial se deu por meio do Decreto Legislativo nº 209 de 1991, para o uso do canal 32 na frequência de
581 MHz, no Município de São José do Rio Preto/SP, sem direito de exclusividade.

 

2. SUMÁRIO EXECUTIVO

2.1. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[2] é de competência do Presidente da República, precedida de instrução processual
efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM), o qual verifica que o direito à renovação decorre do
cumprimento, pela concessionária, de seu contrato de concessão, das exigências legais e das finalidades
educativas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

2.2. É disso que se trata a presente manifestação, qual seja, análise do pedido de renovação da
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em São José do Rio Preto/SP, tendo como interessada a
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda.

 

3. RELATÓRIO

3.1. Trata-se de manifestação desta Secretaria Especial de Análise Governamental – SAG acerca da
proposta de Decreto que renova a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, a partir de 19 de
dezembro de 2021, no Município de São José do Rio Preto/SP, em favor da Televisão Independente de São José do
Rio Preto Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 61.413.092/0001-26, afiliada à Rede Vida de Televisão.

3.2. A proposta foi encaminhada à Presidência da República por meio da Exposição de Motivos nº
00065/2023 MCOM, de 03 de abril de 2023 (4098654), pela qual o Ministério das Comunicações encaminhou a
Minuta de Decreto Presidencial.

3.3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta de Decreto estão descritas nos
documentos indicados a seguir:

I -   Parecer de Mérito I (4098668) – Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM, de 09 de
novembro de 2022, assentando o entendimento pelo deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/10/1991&jornal=1&pagina=4&totalArquivos=160
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São José do Rio Preto/SP, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e dos
arts. 112 e 113, ambos do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Informa ainda que, em
relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, os
limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito
do serviço de radiodifusão.

II -   Parecer Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25 de novembro de
2022  (3851368), que se posiciona pela inexistência de óbice legal à renovação de outorga
concedida à entidade Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda para exploração do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José do Rio Preto/SP, referente
ao período de 19 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2036.

 

4. PRELIMINARES

4.1. Inicialmente cumpre destacar que compete à Secretaria Especial de Análise Governamental - SAG
proceder à análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas e dos projetos submetidos ao
Presidente da República e das matérias em tramitação no Congresso Nacional com as diretrizes governamentais,
por previsão regulamentar contida no art. 10 do Decreto nº 10.907, de 20 de dezembro de 2021, e no art. 24 do
Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.

4.2. No âmbito do Ministério das Comunicações, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE
detém a competência de formular e avaliar a execução de políticas públicas, diretrizes, objetivos e metas relativas
aos serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos
mencionados serviços.

 

5. ANÁLISE

5.1. A princípio, impende salientar que o nome correto da empresa prestadora do serviço em tela é
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda (CNPJ n° 61.413.092/0001-26), e não Televisão
Independente de São João do Rio Preto, como citado equivocadamente na Exposição de Motivos. Trata-se de um
erro formal que não impede, contudo, a continuidade da análise de mérito do processo.

5.2. A proposta de Decreto refere-se ao segundo período de 15 (quinze) anos de renovação do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, a partir de 19 de dezembro de 2021, em favor da Televisão Independente de
São José do Rio Preto Ltda, empresa afiliada à Rede Vida de Televisão, dos serviços de canal de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital (GTVD), de sinal aberto, no Município de São José do Rio Preto/SP.

5.3. A Exposição de Motivos nº 00065/2023 MCOM enviou à Presidência da República, em seu anexo, a
Minuta de Decreto constituída por três artigos: a) o art. 1º qualifica o objeto do ato a partir da citação da
legislação vigente, designando a interessada, a data de início da renovação e os atos anteriores da outorga inicial
e da última renovação anterior, bem como especifica o serviço de radiodifusão e a localidade de execução do
serviço. Em seu parágrafo único indica as normas de regência da concessão renovada; b) o art. 2º informa que o
ato somente produzirá os efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição; e c) o art. 3º versa sobre a entrada em vigor na data de publicação.

5.4. O quadro societário e de diretoria da empresa Televisão Independente de São José do Rio Preto
Ltda é registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[4].

5.5. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da
Receita Federal do Brasil traz a seguinte descrição:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5785.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/D10907.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/D9191.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=TELEVISAO%20INDEPENDENTE%20DE%20SAO%20JOSE%20DO%20RIO%20PRETO%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=61413092000126
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5.6. Os registros administrativos de cadastro do canal devem ser mantidos pelo MCOM no MOSAICO –
Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro[5] que está disponível em:
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http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab834f6e4&state=TV-C4,
como Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital (GTVD).

 

6. CONCLUSÃO

6.1. Considerando as manifestações técnica e jurídica do MCOM e a existência da Lista de Verificação
de Documentos de Renovação de Outorga Comercial (Pessoas Jurídicas de Direito Privado), de 09 de novembro
de 2022 (3851224), com a anotação de que a documentação apresentada pela Televisão Independente de São
José do Rio Preto Ltda está em conformidade com o disposto na legislação, ponderando que a atualização dos
registros administrativos sob responsabilidade do Ministério das Comunicações não impede o prosseguimento do
feito e que deverá ser providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção de
regularidade da empresa por ocasião da assinatura do termo aditivo ao contrato de concessão do serviço de
radiodifusão de sons e imagens no Município de São José do Rio Preto/SP, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental - SAG não tem óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 2º do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e sugere o envio do presente processo à Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, para emissão de parecer sobre a constitucionalidade,
legalidade e compatibilidade com o ordenamento jurídico.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor
De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
JOÃO PAULO DE RESENDE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica
Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

 

[1] Aprovado pelo Despacho nº 02520/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 01 de dezembro de 2022, do Consultor Jurídico Substituto junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos
quadros societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos
módulos referentes às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[5] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão
(SCR) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais
(OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, Assessor(a), em 04/04/2023,
às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Resende, Secretário(a) Adjunto(a), em 04/04/2023,
às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 04/04/2023, às 17:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbab834f6e4&state=TV-C4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4101277 e o código CRC
6F4BC576 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4101277

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.010882/2021-23   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 2 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessados:
   MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM

   TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA.

EM nº:   0065/2023-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor
de TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., na localidade de São José do Rio
Preto/SP.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53115.010882/2021-23

 

Senhor Secretário Especial,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 0065/2023-MCOM     (doc. SEI nº  4098654), cuja proposta é a
renovação  [1], por mais quinze anos, contados a partir de 19 de dezembro de 2021, da outorga de concessão para
execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de
TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 61.413.092/0001-26, na
localidade de São José do Rio Preto/SP.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 17026/2022/SEI-MCOM - doc. SEI nº 4098668) quanto a
Consultoria Jurídica (Parecer nº 0905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  -  doc. SEI nº 4098669)  do Ministério das
Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

3. Embora o principal instrumento regulador da atividade de radiodifusão de sons e imagens permaneça
sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos por
decretos e leis, a Constituição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relativos às
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concessões de rádio e TV, criando um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em seu
artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal.

4. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de atividades
encadeadas, outorgado mediante “concessão”  [2] e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à
prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão
linear, segundo linha editorial própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.

5. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educativa e cultural. As comerciais possuem seus
serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educativas e culturais se
caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade
institucional, sendo que sua outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações
públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de emissora comercial.

6. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser
continuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspectiva da sua melhor prestação à
coletividade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no
caso, a União – a devida fiscalização e monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

7. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconstitucionalidades a maculá-los. O ato tem
fundamento no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com as Leis n° 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

8. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de
radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem o entendimento de que ela só seria
aplicável a algumas situações específicas (renovação automática de determinadas concessões e permissões de
radiodifusão sonoras já existentes à época da promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os
artigos seguintes da Lei dizem respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não se
enquadrem naquelas hipóteses específicas do art. 1º.

9. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo
licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa Oficial, do devido edital, e é julgada pelo
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

10. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser
renovado  por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de renovação na forma devida e com a
documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a
redação atual do Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta artigos específicos
acerca da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários
para o processo [4].

11. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do prazo
original da outorga, entende-se que ela será mantida, em caráter precário [5], com as mesmas condições. Neste ponto
específico, verifica-se a permissão legal para eventual transferência [6] da concessão, mesmo enquanto aquela estiver em
caráter precário.

12. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens (TV
aberta) será dada pela Presidência da República [7]. O Poder Executivo também é competente para renovar a outorga,
que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, publicada
em ato competente”. Portanto, cabe à União (Poder Executivo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder
Legislativo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos requisitos
de legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

13. Assim, do ponto de vista jurídico, a Constituição de 1988 criou uma sistemática diferenciada para a outorga
dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser entendido como um ato administrativo
complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da
manifestação de vontade de dois ou mais diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços
de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:   (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos objetivos e subjetivos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV, com expedição de Decreto pelo Chefe
do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos
do art. 223 da Constituição.

14. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da entidade, foi apresentado
tempestivamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação pertinente para a
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renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de
referidos documentos, bem como sua subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso
de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela
manifestação da Consultoria Jurídica.

15. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos –
SAJ/CC/PR verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas vigentes à época do protocolo do pedido de
renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente
Nota SAJ.

16. Nesse sentido, conclui-se pela pertinência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento
do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto
nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

17. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos
pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações, não se vislumbra óbice jurídico à
proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

18. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0065/2023-MCOM, objeto de
apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a entidade já possui concessão para a exploração
do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto Presidencial nº 99.156, de 12 de março de 1990 (convalidado
pelo Decreto Legislativo nº 209, de 25/10/1991) e renovada anteriormente, para o período 2006-2021, pelo Decreto
s/nº de 17/12/2014 (Decreto Legislativo nº 121/2017).

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e
para radiodifusão sonora de alcance nacional ou regional), permissão (para radiodifusão sonora de alcance local); e
autorização (para radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de
radiodifusão estiver em área de faixa de fronteira, serão acrescidos outros requisitos para a outorga. O mesmo será
feito se a emissora possuir finalidades exclusivamente educativas.
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[3] Com efeito, o art. 1º da Lei nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas específicas, independentemente
de procedimento. Assim, pode-se entender que os demais artigos daquela lei (arts. 2º ao 7º), ao preverem todo um
procedimento para renovação de outorgas, estariam se referindo às demais outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja,
seria aplicável às concessões e permissões que, por óbvio, não foram automaticamente prorrogadas. Este é o
entendimento adotado pelo Ministério, que utiliza esta Lei nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de
outorgas de radiodifusão sonora (rádios) e de sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts. 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação
atualizada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei 13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os casos de transferência, a
anuência prévia do Governo Federal apenas se dará desde que concluída a instrução do processo de renovação da
outorga, de modo a caracterizar que a entidade detentora da outorga preenche os pressupostos legais e
regulamentares da renovação e que sua formalização depende apenas do trâmite administrativo que culminará no
Decreto Legislativo, pelo Congresso Nacional.

 

[7] Sobre a competência do Presidente da República, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão
formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo
da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da
documentação prevista.

(...)

Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga,
que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para
deliberação."

 

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

 

Anexo I à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 0002 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº              , DE           DE                               DE 2023
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Renova a concessão outorgada à Televisão
Independente de São José do Rio Preto
Ltda. para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de São José do Rio Preto, Estado
de São Paulo.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art.
223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o
que consta do Processo nº 53115.010882/2021-23 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 -
Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a concessão outorgada à
Televisão Independente de São José do Rio Preto Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ sob o nº 61.413.092/0001-26, conforme o disposto no Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, aprovado
pelo Decreto Legislativo nº 209, de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

 

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº 0002 / 2023 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  53115.010882/2021-23

EM nº:             0065/2023-MCOM

Entidade:        TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA.

CNPJ nº:          61.413.092/0001-26

Localidade:    São José do Rio Preto/SP

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   26/04/2021

OUTORGA:    concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.
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A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em
23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações aplicáveis à época do protocolo do pedido de
renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo MCTIC;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, entre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por
ações, na cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual
conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de
outras entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a
concessão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54,
inciso II, alínea "a" da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87,
incisos III e IV c/c art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )
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(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º,
inciso XXXIII da Constituição de 1988)

10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de
fronteira com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no
art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b" ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º
da Lei Complementar nº 64/1990)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio
da apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f)
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 222, § 1º da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa
situação financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável 
( X )

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
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18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da
filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da
entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da
CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto
nº 9.138/2017; art. 27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº
8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não
(   )

 Não aplicável  ( 
 )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível
em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo .

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 04/04/2023, às 12:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em
04/04/2023, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em
04/04/2023, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4100857 e o código CRC 0EB865C9
no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4100857

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53115.010882/2021-23
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1016/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 65/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 65/2023 (4098654), juntamente com os anexos
(4098668  e 4098669), do Ministério das Comunicações, referente ao "Processo Administrativo nº
53115.010882/2021-23, invocando as razões presente na Nota Técnica nº 17.026/2022/SEI-MCOM,
chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00905/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de
Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 19 de dezembro de 2021, a
concessão outorgada à TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOÃO DO RIO PRETO LTDA (CNPJ nº
61.413.092/0001-26), por meio do Decreto nº 99.156, de 12 de março de 1990, publicado em 13 de
março de 1990, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 209 de 1991, publicado em 25 de outubro de 1991,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
São José do Rio Preto, estado de São Paulo".

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado
da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 04/04/2023,
às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4102005 e o código
CRC BF547272 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.010882/2021-23 SUPER nº 4102005

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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